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F R J ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

 
JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo em 06/04/1981, solteiro, 
empresário, portador do CPF 032.570.199-71 e da Cédula de 
Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, expedida em 13/12/2011, residente e 
domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, 3658, Bairro Nossa Sra. 
Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000; FABRICIO 
BALESTRIN, brasileiro, maior, nascido na cidade de Palmitinho, 
Estado do Rio Grande do Sul, em 07/02/1986, casado pelo regime de 
Comunhão Parcial de Bens, empresário, portador do CPF 
053.354.279-06 e da Cédula de Identidade 8.135.853-2 SSP-PR, 
expedida em 24/09/2012, residente e domiciliado na Rua Brasília, 
110, Bairro Cooperativa, Salto do Lontra, Estado do Paraná, CEP 
85.670-000 e RODRIGO MASCHIO DE FREITAS, brasileiro, 
maior, nascido na cidade de Tapira, Estado do Paraná em 07/09/1986, 
casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, 
portador do CPF 052.037.959-40 e da Cédula de Identidade 
8.406.366-5 SSP-PR, expedida em 02/04/2008, residente e 
domiciliado na Avenida Julio Assis Cavalheiro, 1770, Centro, 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601-000, resolvem por 
este instrumento particular de Contrato Social, constituir uma 
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de F R J 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA e terá sede e domicilio na 
Rua Cristóvão Colombo, 3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do 
Paraná, CEP 85.770-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
divididos em 15.000 (quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada 
uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 
JOSE FRANCISCO DE GOIS 34% 5.100 5.100,00 
FABRICIO BALESTRIN 33% 4.950 4.950,00 
RODRIGO MASCHIO DE FREITAS 33% 4.950 4.950,00 
TOTAL 100% 15.000 15.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social será:  
Serviços de arquitetura; 
Serviços de engenharia; 
Serviços de cartografia, topografia e geodesia; 
Atividades de estudos geológicos; 
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura; 
Testes e análises técnicas; 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONTRATO SOCIAL 

 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; 
Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios; 
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 
Atividades profissionais, científicas e técnicas; 
Atividades veterinárias; 
Operadores turísticos; 
Atividades paisagísticas;  
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
Atividades de apoio à educação; 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
Atividades de ensino; 
Atividades de apoio à gestão de saúde; 
Produção teatral; 
Produção musical; 
Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares; 
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e 
áreas de proteção ambiental;  
Produção e promoção de eventos esportivos. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 09 de Setembro de 
2019 e seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá a JOSE FRANCISCO DE 
GOIS, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente 
empresa encontra-se enquadrada na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 como 
MICROEMPRESA. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Foro de Realeza, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
   E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento. 
  
   Realeza PR, 09 de Setembro de 2019. 
 

 
 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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F R J ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA  

CNPJ 34.831.047/0001-19 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  

NIRE 41209139858 

 

JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo em 06/04/1981, solteiro, empresário, portador do 

CPF 032.570.199-71 e da Cédula de Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, expedida 

em 13/12/2011, residente e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, 3658, 

Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000; 

FABRICIO BALESTRIN, brasileiro, maior, nascido na cidade de Palmitinho, 

Estado do Rio Grande do Sul, em 07/02/1986, casado pelo regime de 

Comunhão Parcial de Bens, empresário, portador do CPF 053.354.279-06 e da 

Cédula de Identidade 8.135.853-2 SSP-PR, expedida em 24/09/2012, residente 

e domiciliado na Rua Brasília, 110, Bairro Cooperativa, Salto do Lontra, 

Estado do Paraná, CEP 85.670-000 e RODRIGO MASCHIO DE FREITAS, 

brasileiro, maior, nascido na cidade de Tapira, Estado do Paraná em 

07/09/1986, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, 

portador do CPF 052.037.959-40 e da Cédula de Identidade 8.406.366-5 SSP- 

PR, expedida em 02/04/2008, residente e domiciliado na Avenida Julio Assis 

Cavalheiro, 1770, Centro, Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601- 

000, sócios componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob o  

nome comercial de F R J ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS 

LTDA, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, na Rua 

Cristóvão Colombo, 3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, CEP 85.770-000, 

inscrita com o CNPJ sob número 34.831.047/0001-19 e com contrato social 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41209139858 por 

despacho em sessão de 11 de Setembro de 2019, resolvem por este instrumento 

particular de alteração de contrato modificar e consolidar seu contrato  

primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – O sócio FABRICIO BALESTRIN, que possuía na sociedade 

4.950 (quatro mil novecentas e cinquenta quotas) de R$ 1,00 (um real) cada uma inteiramente 

integralizadas, vende e transfere de forma onerosa, a totalidade de suas quotas pelo valor 

nominal ao sócio JOSE FRANCISCO DE GOIS, a quantia de 4.950 (quatro mil novecentas e 

cinquenta quotas) de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 4.950,00 (quatro mil 

novecentos e cinquenta reais). 

CLAUSULA SEGUNDA – O sócio RODRIGO MASCHIO DE FREITAS, que possuía na 

sociedade 4.950 (quatro mil novecentas e cinquenta quotas) de R$ 1,00 (um real) cada uma 

inteiramente integralizadas, vende e transfere de forma onerosa, a totalidade de suas quotas 

pelo valor nominal ao sócio JOSE FRANCISCO DE GOIS, a quantia de 4.950 (quatro mil 

novecentas e cinquenta quotas) de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 4.950,00 

(quatro mil novecentos e cinquenta reais). 
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CLAUSULA TERCEIRA - Os sócios FABRICIO BALESTRIN e RODRIGO MASCHIO DE 

FREITAS dão e recebem neste ato, plena geral e rasa quitação, nada mais tendo a reclamar da 

sessão de quotas ora efetuadas, assim passando a total responsabilidade do ativo e passivo da 

empresa para a nova composição societária, com a concordância dos mesmos. 

CLAUSULA QUARTA - O capital social da empresa que era R$15.000,00 (quinze mil reais), 

dividido em 15.000 (quinze mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada  uma, fica  elevado  para 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real)  

cada  uma,  com  o  aumento no  valor  de  R$ 65.000,00  (sessenta   e   cinco   mil reais), 

integralizados pelo sócio JOSE FRANCISCO DE GOIS, neste ato, em moeda corrente 

nacional. 

CLAUSULA QUINTA – Em decorrência da presente Alteração Contratual, o Capital Social 

no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) divididos em 80.000 (oitenta mil quotas) de R$ 

1,00 (um real) cada uma, já integralizados, em moeda corrente do país, fica assim distribuído 

para o sócio: 

SÓCIO PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 

JOSE FRANCISCO DE GOIS 100% 80.000 80.000,00 

TOTAL 100% 80.000 80.000,00 

CLAUSULA SEXTA – Fica alterada a Razão social para FAROL 14 ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA. 

CLAUSULA SÉTIMA - Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem com 

as disposições do presente instrumento contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 

ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n° 10.406/2002, os 

sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 

assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo 

que, adequado às disposições da referida lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 

passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO 

FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA 

CNPJ 34.831.047/0001-19 

NIRE 41209139858 

 

JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo em 06/04/1981, solteiro, empresário, portador do 

CPF 032.570.199-71 e da Cédula de Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, expedida 

em 13/12/2011, residente e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, 3658, 

Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000; 

único sócio componente da sociedade empresaria limitada que gira sob o nome 

comercial de FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS 
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LTDA, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, na Rua 

Cristóvão Colombo, 3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, CEP 85.770-000, 

inscrita com o CNPJ sob número 34.831.047/0001-19 e com contrato social 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41209139858 por 

despacho em sessão de 11 de Setembro de 2019, resolvem por este instrumento 

particular consolidar seu contrato primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de FAROL 14 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua 

Cristóvão Colombo, 3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP 

85.770-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) divididos 

em 80.000 (oitenta mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, em moeda 

corrente do país, fica assim distribuído para o sócio: 

SÓCIO PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 

JOSE FRANCISCO DE GOIS 100% 80.000 80.000,00 

TOTAL 100% 80.000 80.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social será: 

Serviços de arquitetura; 

Serviços de engenharia; 

Serviços de cartografia, topografia e geodesia; 

Atividades de estudos geológicos; 

Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 

Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura; 

Testes e análises técnicas; 

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; 

Pesquisas de mercado e de opinião pública; 

Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios; 

Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 

Atividades profissionais, científicas e técnicas; 

Atividades veterinárias; 

Operadores turísticos; 

Atividades paisagísticas; 

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

Atividades de apoio à educação; 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

Atividades de ensino; 

Atividades de apoio à gestão de saúde; 
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Produção teatral; 

Produção musical; 

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares; 
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas  ecológicas  aéreas  

de proteção ambiental; 

Produção e promoção de eventos esportivos. 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas  atividades  em  09  de  Setembro  de2019 

e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postasà venda, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá a JOSE FRANCISCO DE 

GOIS, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nomeempresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar oualienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a titulo de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seushaveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 

esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
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temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente empresa 

encontra-se enquadrada na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 como 

MICROEMPRESA. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Foro de Realeza, Paraná, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 

instrumento. 

 
 

Realeza PR 29 de Março de 2021. 

 
 

JOSE FRANCISCO DE GOIS 

RODRIGO MASCHIO DE FREITAS 

FABRICIO BALESTRIN 
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FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA  

CNPJ 34.831.047/0001-19 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  

NIRE 41209139858 

 

JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo em 06/04/1981, solteiro, empresário, portador do 

CPF 032.570.199-71 e da Cédula de Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, expedida 

em 13/12/2011, residente e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, 3658, 

Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000; 

único sócio componente da sociedade empresaria limitada que gira sob o nome 

comercial de FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS 

LTDA, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, na Rua 

Cristóvão Colombo, 3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, CEP 85.770-000, 

inscrita com o CNPJ sob número 34.831.047/0001-19 e com contrato social 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41209139858, por 

despacho em sessão de 11 de setembro de 2019 e último alto registrado sob 

número 20211732419 por despacho em sessão de 26 de abril de 2021, resolve 

por este instrumento particular de alteração de contrato modificar e consolidar 

seu contrato  primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o objeto social, em virtude da modificação passa a 

ter a seguinte redação: 

Serviços de arquitetura; 

Serviços de engenharia; 

Serviços de cartografia, topografia e geodesia; 

Atividades de estudos geológicos; 

Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 

Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura; 

Testes e análises técnicas; 

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; 

Pesquisas de mercado e de opinião pública; 

Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios; 

Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 

Atividades profissionais, científicas e técnicas; 

Atividades veterinárias; 

Operadores turísticos; 

Atividades paisagísticas; 

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

Atividades de apoio à educação; 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

Atividades de ensino; 

Atividades de apoio à gestão de saúde; 
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Produção teatral; 

Produção musical; 

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares; 
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas  ecológicas  aéreas  

de proteção ambiental; 

Produção e promoção de eventos esportivos;  

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;  

Construção de rodovias e ferrovias. 

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social da empresa que era R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada  uma, fica  elevado  

para R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) 

quotas de R$ 1,00 (um real)  cada  uma,  com  o  aumento no  valor  de  R$ 70.000,00  

(setenta   mil reais), integralizados pelo sócio JOSE FRANCISCO DE GOIS, neste ato, em 

moeda corrente nacional. 

CLAUSULA TERCEIRA – Em decorrência da presente Alteração Contratual, o Capital 

Social no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em 150.000 (cento e 

cinquenta mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, em moeda corrente do 

país, fica assim distribuído para o sócio: 

SÓCIO PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 

JOSE FRANCISCO DE GOIS 100% 150.000 150.000,00 

TOTAL 100% 150.000 150.000,00 

CLAUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem 

com as disposições do presente instrumento contratual. 

CLAUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 

ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n° 10.406/2002, os 

sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 

assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo 

que, adequado às disposições da referida lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 

passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO 

FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA 

CNPJ 34.831.047/0001-19 

NIRE 41209139858 

 

JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo em 06/04/1981, solteiro, empresário, portador do 

CPF 032.570.199-71 e da Cédula de Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, expedida 

em 13/12/2011, residente e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, 3658, 

Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000; 

único sócio componente da sociedade empresaria limitada que gira sob o nome 

comercial de FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS 
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LTDA, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, na Rua 

Cristóvão Colombo, 3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, CEP 85.770-000, 

inscrita com o CNPJ sob número 34.831.047/0001-19 e com contrato social 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41209139858, por 

despacho em sessão de 11 de setembro de 2019 e último alto registrado sob 

número 20211732419 por despacho em sessão de 26 de abril de 2021, resolve 

por este instrumento particular consolidar seu contrato primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de FAROL 14 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua 

Cristóvão Colombo, 3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP 

85.770-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já 

integralizados, em moeda corrente do país, fica assim distribuído para o sócio: 

SÓCIO PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 

JOSE FRANCISCO DE GOIS 100% 150.000 150.000,00 

TOTAL 100% 150.000 150.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é: 

Serviços de arquitetura; 

Serviços de engenharia; 

Serviços de cartografia, topografia e geodesia; 

Atividades de estudos geológicos; 

Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 

Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura; 

Testes e análises técnicas; 

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; 

Pesquisas de mercado e de opinião pública; 

Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios; 

Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 

Atividades profissionais, científicas e técnicas; 

Atividades veterinárias; 

Operadores turísticos; 

Atividades paisagísticas; 

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

Atividades de apoio à educação; 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

Atividades de ensino; 

Atividades de apoio à gestão de saúde; 
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Produção teatral; 

Produção musical; 

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares; 
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas  ecológicas  aéreas  

de proteção ambiental; 

Produção e promoção de eventos esportivos;  

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;  

Construção de rodovias e ferrovias. 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas  atividades  em  09  de  Setembro  de 2019 

e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postasà venda, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá a JOSE FRANCISCO DE 

GOIS, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nomeempresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar oualienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a titulo de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seushaveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 

esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
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temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente empresa 

encontra-se enquadrada na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 como 

MICROEMPRESA. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Foro de Realeza, Paraná, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

 
 

Realeza PR 06 de Janeiro de 2022. 

 
 

 

JOSE FRANCISCO DE GOIS  
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JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo em 06/04/1981, solteiro, empresário, portador do 

CPF 032.570.199-71 e da Cédula de Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, 

expedida em 13/12/2011, residente e domiciliado na Rua Cristóvão 

Colombo, 3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, 

CEP 85.770-000; único sócio componente da sociedade empresaria limitada 

que gira sob o nome comercial de FAROL 14 ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, com sede e foro na cidade de 

Realeza, Estado do Paraná, na Rua Cristóvão Colombo, 3658, Bairro Nossa 

Sra. Aparecida, CEP 85.770-000, inscrita com o CNPJ sob número 

34.831.047/0001-19 e com contrato social arquivado na Junta Comercial do 

Estado do Paraná sob nº 41209139858, por despacho em sessão de 11 de 

setembro de 2019 e último alto registrado sob número 20220117926 por 

despacho em sessão de 11 de janeiro de 2022, resolve por este instrumento 

particular de alteração de contrato modificar e consolidar seu contrato  

primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o objeto social, em virtude da modificação passa 

a ter a seguinte redação: 

 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas;  

 Atividades de aerolevantamentos e aerofotogrametria; 

 Atividades de apoio à educação; 

 Atividades de apoio à gestão de saúde; 

 Atividades de estudos geológicos;  

 Atividades de ensino; 

 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios;  

 Atividades paisagísticas; 

 Atividades profissionais, científicas e técnicas;  

 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura; 

 Atividades veterinárias; 

 Consultoria, assessoria e serviços em desenvolvimento e gestão de cidades; 

 Consultoria, assessoria e serviços em empresarial; 

 Consultoria, assessoria e serviços em gestão ambiental; 

 Consultoria, assessoria e serviços em tecnologia da informação; 

 Consultoria, assessoria e serviços em tributação e administração pública; 

 Desenvolvimento experimental em todas as áreas das ciências; 

 Elaboração e implantação de planejamento: urbano, rural, meio ambiente e ambiental, 

analise de solo: características e seus perfis; 

 Elaboração e implantação de plano de gerenciamento de resíduos; 
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 Elaboração e implantação de plano de arborização; 

 Elaboração e implantação de plano diretor; 

 Elaboração e implantação de plano diretor de tecnologia da informação/TI; 

 Elaboração e implantação de plano municipal de ação e investimentos – PAI; 

 Elaboração e implantação de plano municipal de diretrizes e proposição de ações e 

investimentos; 

 Elaboração e implantação de plano municipal de: saúde, assistência social, educação, 

esporte, cultura, lazer, turismo, comércio, indústria, agropecuária e planejamento; 

 Elaboração e implantação de sistemas de informação geográfica – SIG; 

 Execução de obras em engenharia e arquitetura; 

 Pesquisas de mercado e de opinião pública;  

 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais;  

 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 

 Operadores turísticos;  

 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias;  

 Serviços de arquitetura;  

 Serviços de cartografia; 

 Serviços de engenharia; 

 Serviços de geodésia; 

 Serviços de geoprocessamento; 

 Serviços de georreferenciamento; 

 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;  

 Serviços de perícia técnica relacionados à: segurança do trabalho, imóveis e 

ambiental; 

 Serviços de planejamento urbanístico e territorial e gestão; 

 Serviços de topografia; 

 Serviços especializados em desenvolvimento, treinamento e qualificação profissional e 

gerencial; 

 Serviços especializados em turismo; 

 Serviços técnicos de engenharia e arquitetura; 

 Soluções em geotecnologias; 

 Testes e análises técnicas;  

 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;  

CLAUSULA SEGUNDA – O sócio JOSE FRANCISO DE GOIS, que possuía na sociedade 

150.000,00 (cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente 

integralizadas, vende e transfere, de forma onerosa, parte de suas, pelo valor nominal aos 

sócios ingressantes na seguinte proporção: 
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A) À sócia ingressante BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION, brasileira, maior, nascida 

na cidade de Realeza, Estado do Paraná em 11/11/1996, solteira, empresária, portadora 

do CPF 081.132.599-70 e da Cédula de Identidade 12.474.651-5 SSP-PR, residente e 

domiciliada na Rua Princesa Izabel, 2451, Centro, Realeza,Estado do Paraná, CEP 

85.770-000, a quantia de 15.000 (quinze mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

B) À sócia ingressante KAUANE LORINI DANIELI, brasileira, maior, nascida na cidade 

de Realeza, Estado do Paraná em 05/01/2004, solteira, empresária, portadora do CPF 

100.696.859-83 e da Cédula de Identidade 13251883-1 SSP-PR, residente e 

domiciliada na Rua Paraná, 2812, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-

000, a quantia de 3.000 (três mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando 

R$ 3.000,00 (três mil reais). 

C) Ao Sócio ingressante MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, maior e capaz, 

nascido na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná em 25/07/1997, solteiro, 

engenheiro civil, inscrito no CPF nº 102.818.149-37, portador do RG nº 15.657.634-4, 

residente e domiciliado na Rua Barra Mansa, nº 119, Bairro Pinheirinho, no Município 

de Francisco Beltrão – PR, CEP 85.603-260, a quantia de 4.500 (quatro mil e 

quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 4.500,00 (quatro 

mil e quinhentos reais). 

CLAUSULA TERCEIRA – Em decorrência da presente Alteração Contratual, o Capital 

Social no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em 150.000 (cento 

e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, em moeda 

corrente do país, fica assim distribuído para os sócios: 

SÓCIOS PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 

JOSE FRANCISCO DE GOIS 85% 127.500 127.500,00 

BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION 10% 15.000 15.000,00 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 3% 4.500 4.500,00 

KAUANE LORINI DANIELI 2% 3.000 3.000,00 

TOTAL 100% 150.000 150.000,00 

CLAUSULA QUARTA O sócio cessionário JOSE FRANCISCO DE GOIS, dá e recebe 

neste ato, plena geral e rasa quitação, nada mais tendo a reclamar da sessão de quotas ora    

efetuadas, assim passando a total responsabilidade do ativo e passivo da empresa para a 

nova composição societária, com a concordância dos mesmos. 

CLAUSULA QUINTA – Os sócios ingressantes, BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION, 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA e KAUANE LORINI DANIELI, declaram conhecer a 

situação econômica e financeira da sociedade, assumindo o ativo e o passivo da mesma, 

ficando desta forma sub-rogada a todos os direitos e obrigações decorrentes do presente 

instrumento.  
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CLAUSULA SEXTA - Fica alterada a razão social da sociedade pra FAROL 14 

CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA. 

CLAUSULA SÉTIMA – Fica alterado o endereço da sociedade, em virtude da modificação, 

passa a ter a seguinte redação: Rua México, 2858, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 

85.770-000. 

CLAUSULA OITAVA – Fica alterada a cláusula da administração da sociedade. Em virtude da 

modificação passa a ter a seguinte redação: Administração da Sociedade será exercida pelos sócios 
BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION, MARCOS ANTÔNIO DA SILVA e KAUANE 

LORINI DANIELI e JOSE FRANCISCO DE GOIS, individualmente ou em conjunto, com 

poderes e atribuições de Administradores autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista 

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 

sócio.  

CLAUSULA NONA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA - Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem 

com as disposições do presente instrumento contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista 

da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n° 

10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 

social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no 

contrato primitivo que, adequado às disposições da referida lei nº 10.406/2002 aplicáveis a 

este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

 

CONSOLIDAÇÃO 
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JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo em 06/04/1981, solteiro, empresário, portador do 

CPF 032.570.199-71 e da Cédula de Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, 

expedida em 13/12/2011, residente e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, 

3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-

000; BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION, brasileira, maior, nascida na 

cidade de Realeza, Estado do Paraná em 11/11/1996, solteira, empresária,  
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portadora do CPF 081.132.599-70 e da Cédula de Identidade 12.474.651-5 

SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Princesa Izabel, 2451, Centro, 

Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000, MARCOS ANTÔNIO DA 

SILVA, brasileiro, maior e capaz, nascido na cidade de Foz do Iguaçu, Estado 

do Paraná em 25/07/1997, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 

102.818.149-37, portador do RG nº 15.657.634-4, residente e domiciliado na 

Rua Barra Mansa, nº 119, Bairro Pinheirinho, no Município de Francisco 

Beltrão – PR, CEP 85.603-260, KAUANE LORINI DANIELI, brasileira, 

maior, nascida na cidade de Realeza, Estado do Paraná em 05/01/2004, 

solteira, empresária, portadora do CPF 100.696.859-83 e da Cédula de 

Identidade 13251883-1 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Paraná, 

2812, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000; sócios 

componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob o nome 

comercial de FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, com sede 

e foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, na Rua México, 2858, Centro, 

CEP 85.770-000, inscrita com o CNPJ sob número 34.831.047/0001-19 e 

com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 

41209139858, por despacho em sessão de 11 de setembro de 2019 e último 

alto registrado sob número 20220117926 por despacho em sessão de 11 de 

janeiro de 2022, resolve por este instrumento particular consolidar seu 

contrato primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de FAROL 14 

CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua México, 2858, 

Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais) divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

já integralizados, em moeda corrente do país, está assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 

JOSE FRANCISCO DE GOIS 85% 127.500 127.500,00 

BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION 10% 15.000 15.000,00 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 3% 4.500 4.500,00 

KAUANE LORINI DANIELI 2% 3.000 3.000,00 

TOTAL 100% 150.000 150.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é: 

 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas;  

 Atividades de aerolevantamentos e aerofotogrametria; 

 Atividades de apoio à educação; 

 Atividades de apoio à gestão de saúde; 
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 Atividades de estudos geológicos;  

 Atividades de ensino; 

 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios;  

 Atividades paisagísticas; 

 Atividades profissionais, científicas e técnicas;  

 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura; 

 Atividades veterinárias; 

 Consultoria, assessoria e serviços em desenvolvimento e gestão de cidades; 

 Consultoria, assessoria e serviços em empresarial; 

 Consultoria, assessoria e serviços em gestão ambiental; 

 Consultoria, assessoria e serviços em tecnologia da informação; 

 Consultoria, assessoria e serviços em tributação e administração pública; 

 Desenvolvimento experimental em todas as áreas das ciências; 

 Elaboração e implantação de planejamento: urbano, rural, meio ambiente e ambiental, 

analise de solo: características e seus perfis; 

 Elaboração e implantação de plano de gerenciamento de resíduos; 

 Elaboração e implantação de plano de arborização; 

 Elaboração e implantação de plano diretor; 

 Elaboração e implantação de plano diretor de tecnologia da informação/TI; 

 Elaboração e implantação de plano municipal de ação e investimentos – PAI; 

 Elaboração e implantação de plano municipal de diretrizes e proposição de ações e 

investimentos; 

 Elaboração e implantação de plano municipal de: saúde, assistência social, educação, 

esporte, cultura, lazer, turismo, comércio, indústria, agropecuária e planejamento; 

 Elaboração e implantação de sistemas de informação geográfica – SIG; 

 Execução de obras em engenharia e arquitetura; 

 Pesquisas de mercado e de opinião pública;  

 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais;  

 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 

 Operadores turísticos;  

 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias;  

 Serviços de arquitetura;  

 Serviços de cartografia; 

 Serviços de engenharia; 

 Serviços de geodésia; 

 Serviços de geoprocessamento; 
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 Serviços de georreferenciamento; 

 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;  

 Serviços de perícia técnica relacionados à: segurança do trabalho, imóveis e 

ambiental; 

 Serviços de planejamento urbanístico e territorial e gestão; 

 Serviços de topografia; 

 Serviços especializados em desenvolvimento, treinamento e qualificação profissional e 

gerencial; 

 Serviços especializados em turismo; 

 Serviços técnicos de engenharia e arquitetura; 

 Soluções em geotecnologias; 

 Testes e análises técnicas;  

 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;  

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas  atividades  em  09  de  Setembro  de 

2019 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postasà venda,  

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade cabe a BRUNA LOUISE CAZALI 

ZUTTION, MARCOS ANTÔNIO DA SILVA e KAUANE LORINI DANIELI e JOSE 

FRANCISCO DE GOIS, individualmente ou em conjunto, com os poderes e atribuições de 

Administradores autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 

ou de terceiros, bem como onerar oualienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 

outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a titulo de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares  
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pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seushaveres será apurado 

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Os  administradores declaram, sob as penas da lei, de 

que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente empresa 

encontra-se enquadrada na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 como 

MICROEMPRESA. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Foro de Realeza, Paraná, para o exercício e 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

 

 

Realeza PR 19 de agosto de 2022. 

 

 
JOSE FRANCISCO DE GOIS 
 

 

BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION  

 

 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA  

 

 

KAUANE LORINI DANIELI 
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JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo em 06/04/1981, solteiro, empresário, portador do 
CPF 032.570.199-71 e da Cédula de Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, expedida 
em 13/12/2011, residente e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, 3658, 
Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000; 
BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION, brasileira, maior, nascida na cidade de 
Realeza, Estado do Paraná em 11/11/1996, solteira, empresária, portadora do 
CPF 081.132.599-70 e da Cédula de Identidade 12.474.651-5 SSP-PR, 
residente e domiciliada na Rua Princesa Izabel, 2451, Centro, Realeza, Estado 
do Paraná, CEP 85.770-000, MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, 
maior e capaz, nascido na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná em 
25/07/1997, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 102.818.149-37, 
portador do RG nº 15.657.634-4, residente e domiciliado na Rua Barra Mansa, 
nº 119, Bairro Pinheirinho, no Município de Francisco Beltrão – PR, CEP 
85.603-260, KAUANE LORINI DANIELI, brasileira, maior, nascida na 
cidade de Realeza, Estado do Paraná em 05/01/2004, solteira, empresária, 
portadora do CPF 100.696.859-83 e da Cédula de Identidade 13251883-1 SSP-
PR, residente e domiciliada na Rua Paraná, 2812, Centro, Realeza, Estado do 
Paraná, CEP 85.770-000; sócios componentes da sociedade empresaria 
limitada que gira sob o nome comercial de FAROL 14 CONSULTORIA EM 
PROJETOS LTDA, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, 
na Rua México, 2858, Centro, CEP 85.770-000, inscrita com o CNPJ sob 
número 34.831.047/0001-19 e com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob nº 41209139858, por despacho em sessão 
de 11 de setembro de 2019 e último alto registrado sob número 20225801698 
por despacho em sessão de 11 de setembro de 2022, resolve por este 
instrumento particular de alteração de contrato modificar e consolidar seu 
contrato  primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA -  O Capital social, que era de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais) dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
fica elevado para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com aumento no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), com a utilização dos Lucros acumulados da sociedade. Aumento este 
distribuído de forma proporcional à atual participação dos sócios.  
CLAUSULA SEGUNDA – Em decorrência da presente integralização de capital, o Capital 
Social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em 200.000 (duzentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, em moeda corrente do país, fica 
assim distribuído para os sócios: 
 
 

Página 1 de 8



 
FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA  
CNPJ 34.831.047/0001-19 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  
NIRE 41209139858 

 
SÓCIOS PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 

JOSE FRANCISCO DE GOIS 85% 170.000 170.000,00 
BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION 10% 20.000 20.000,00 
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 3% 6.000 6.000,00 
KAUANE LORINI DANIELI 2% 4.000 4.000,00 
TOTAL 100% 200.000 200.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA – O sócio JOSE FRANCISO DE GOIS, que possuía na sociedade 
170.00 (cento e setenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente 
integralizadas, vende e transfere, de forma onerosa, parte de suas, pelo valor nominal ao sócio 
ingressante  TONY DANIEL DAMIANI, brasileiro, maior e capaz, nascido na cidade Juína, 
Estado do Mato Grosso em 29/01/1994, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 
082.077.179-12, portador do RG nº 9.722.823-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Romano Zanchet, nº 3188, Apartamento 104, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-
000, a quantia de 84.000 (oitenta e quatro mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 
CLAUSULA QUARTA – A sócia KAUANE LORINI DANIELI, que possuía na sociedade 
4.000 (quatro mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente integralizadas, vende 
e transfere, de forma onerosa, todas as suas quotas, pelo valor nominal ao sócio MARCOS 
ANTÔNIO DA SILVA, a quantia de 4.000 (quatro mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
CLAUSULA QUINTA – Em decorrência da presente Alteração Contratual, o Capital Social 
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, em moeda corrente do país, fica assim 
distribuído para os sócios:  

SÓCIOS PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 
JOSE FRANCISCO DE GOIS 43% 86.000 86.000,00 
TONY DANIEL DAMIANI 42% 84.000 84.000,00 
BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION 10% 20.000 20.000,00 
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 5% 10.000 10.000,00 
TOTAL 100% 200.000 200.000,00 

CLAUSULA SEXTA - Os sócios cessionário e retirante, JOSE FRANCISCO DE GOIS e 
KAUANE LORINI DANIELI, dão e recebem neste ato, plena geral e rasa quitação, nada 
mais tendo a reclamar da sessão de quotas ora   efetuadas, assim passando a total 
responsabilidade do ativo e passivo da empresa para a nova composição societária, com a 
concordância dos mesmos. 
CLAUSULA SÉTIMA – O sócio ingressante, TONY DANIEL DAMIANI, declara 
conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, assumindo o ativo e o passivo da  
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mesma, ficando desta forma sub-rogada a todos os direitos e obrigações decorrentes do 
presente instrumento.  
CLAUSULA OITAVA – Fica alterada a cláusula da administração da sociedade. Em virtude 
da modificação passa a ter a seguinte redação: Administração da Sociedade será exercida 
pelos sócios BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION, MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, 
TONY DANIEL DAMIANI e JOSE FRANCISCO DE GOIS, individualmente ou em 
conjunto, com poderes e atribuições de Administradores autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar  
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLAUSULA NONA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA – Fica alterada a Cláusula do Porte da Empresa. Em virtude da 
alteração, passa a ter a seguinte redação: DECLARAM todos os sócios que a presente 
empresa encontra-se enquadrada na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 como 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Permanecem inalteradas as demais clausulas que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento contratual. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n° 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida lei nº 10.406/2002 aplicáveis a 
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

 
 CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA  
CNPJ 34.831.047/0001-19 

NIRE 41209139858 
 

JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo em 06/04/1981, solteiro, empresário, portador do 
CPF 032.570.199-71 e da Cédula de Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, expedida 
em 13/12/2011, residente e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, 3658,  

Página 3 de 8



 
FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA  
CNPJ 34.831.047/0001-19 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  
NIRE 41209139858 
 
Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000; 
BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION, brasileira, maior, nascida na cidade de 
Realeza, Estado do Paraná em 11/11/1996, solteira, empresária, portadora do 
CPF 081.132.599-70 e da Cédula de Identidade 12.474.651-5 SSP-PR, 
residente e domiciliada na Rua Princesa Izabel, 2451, Centro, Realeza, Estado 
do Paraná, CEP 85.770-000, MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, 
maior e capaz, nascido na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná em 
25/07/1997, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 102.818.149-37, 
portador do RG nº 15.657.634-4, residente e domiciliado na Rua Barra Mansa,  
nº 119, Bairro Pinheirinho, no Município de Francisco Beltrão – PR, CEP 
85.603-260, TONY DANIEL DAMIANI, brasileiro, maior e capaz, nascido na 
cidade Juína, Estado do Mato Grosso em 29/01/1994, solteiro, engenheiro civil, 
inscrito no CPF nº 082.077.179-12, portador do RG nº 9.722.823-0 SSP-PR,  
residente e domiciliado na Rua Romano Zanchet, nº 3188, Apartamento 104, 
Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000;  sócios componentes da 
sociedade empresaria limitada que gira sob o nome comercial de FAROL 14 
CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, com sede e foro na cidade de 
Realeza, Estado do Paraná, na Rua México, 2858, Centro, CEP 85.770-000, 
inscrita com o CNPJ sob número 34.831.047/0001-19 e com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41209139858, por 
despacho em sessão de 11 de setembro de 2019 e último alto registrado sob 
número 20225801698 por despacho em sessão de 11 de setembro de 2022, 
resolve por este instrumento particular consolidar seu contrato primitivo como 
segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de FAROL 14 
CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua México, 2858, 
Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, 
em moeda corrente do país, está assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 
JOSE FRANCISCO DE GOIS 43% 86.000 86.000,00 
TONY DANIEL DAMIANI 42% 84.000 84.000,00 
BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION 10% 20.000 20.000,00 
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 5% 10.000 10.000,00 
TOTAL 100% 200.000 200.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é: 
• Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas;  
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• Atividades de aerolevantamentos e aerofotogrametria; 
• Atividades de apoio à educação; 
• Atividades de apoio à gestão de saúde; 
• Atividades de estudos geológicos;  
• Atividades de ensino; 
• Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios;  
• Atividades paisagísticas; 
• Atividades profissionais, científicas e técnicas;  
• Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura; 
• Atividades veterinárias; 
• Consultoria, assessoria e serviços em desenvolvimento e gestão de cidades; 
• Consultoria, assessoria e serviços em empresarial; 
• Consultoria, assessoria e serviços em gestão ambiental; 
• Consultoria, assessoria e serviços em tecnologia da informação; 
• Consultoria, assessoria e serviços em tributação e administração pública; 
• Desenvolvimento experimental em todas as áreas das ciências; 
• Elaboração e implantação de planejamento: urbano, rural, meio ambiente e ambiental, 

analise de solo: características e seus perfis; 
• Elaboração e implantação de plano de gerenciamento de resíduos; 
• Elaboração e implantação de plano de arborização; 
• Elaboração e implantação de plano diretor; 
• Elaboração e implantação de plano diretor de tecnologia da informação/TI; 
• Elaboração e implantação de plano municipal de ação e investimentos – PAI; 
• Elaboração e implantação de plano municipal de diretrizes e proposição de ações e 

investimentos; 
• Elaboração e implantação de plano municipal de: saúde, assistência social, educação, 

esporte, cultura, lazer, turismo, comércio, indústria, agropecuária e planejamento; 
• Elaboração e implantação de sistemas de informação geográfica – SIG; 
• Execução de obras em engenharia e arquitetura; 
• Pesquisas de mercado e de opinião pública;  
• Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais;  
• Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 
• Operadores turísticos;  
• Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias;  
• Serviços de arquitetura;  
• Serviços de cartografia; 
• Serviços de engenharia; 
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• Serviços de geodésia; 
• Serviços de geoprocessamento; 
• Serviços de georreferenciamento; 
• Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;  
• Serviços de perícia técnica relacionados à: segurança do trabalho, imóveis e 

ambiental; 
• Serviços de planejamento urbanístico e territorial e gestão; 
• Serviços de topografia; 
• Serviços especializados em desenvolvimento, treinamento e qualificação profissional e 

gerencial; 
• Serviços especializados em turismo; 
• Serviços técnicos de engenharia e arquitetura; 
• Soluções em geotecnologias; 
• Testes e análises técnicas;  
• Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;  

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas  atividades  em  09  de  Setembro  de 2019 
e seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postasà venda,  
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade cabe a BRUNA LOUISE CAZALI 
ZUTTION, MARCOS ANTÔNIO DA SILVA e TONY DANIEL DAMIANI e JOSE 
FRANCISCO DE GOIS, individualmente ou em conjunto, com os poderes e atribuições de 
Administradores autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar oualienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou  
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seushaveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Os  administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em  
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente empresa 
encontra-se enquadrada na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 como EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Foro de Realeza, Paraná, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

 
 

Realeza PR 26 de janeiro de 2023. 
 
 

JOSE FRANCISCO DE GOIS 
 

 
BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION  
 
 
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA  
 
 
TONY DANIEL DAMIANI 
 
 
KAUANE LORINI DANIELI 
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JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo em 06/04/1981, solteiro, empresário, portador do 

CPF 032.570.199-71 e da Cédula de Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, expedida 

em 13/12/2011, residente e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, 3658, 

Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000; 

BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION, brasileira, maior, nascida na cidade de 

Realeza, Estado do Paraná em 11/11/1996, solteira, empresária, portadora do 

CPF 081.132.599-70 e da Cédula de Identidade 12.474.651-5 SSP-PR, 

residente e domiciliada na Rua Princesa Izabel, 2451, Centro, Realeza, Estado 

do Paraná, CEP 85.770-000, MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, 

maior e capaz, nascido na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná em 

25/07/1997, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 102.818.149-37, 

portador do RG nº 15.657.634-4, residente e domiciliado na Rua Barra Mansa, 

nº 119, Bairro Pinheirinho, no Município de Francisco Beltrão – PR, CEP 

85.603-260, TONY DANIEL DAMIANI, brasileiro, maior e capaz, nascido 

na cidade Juína, Estado do Mato Grosso em 29/01/1994, solteiro, engenheiro 

civil,  inscrito no CPF nº 082.077.179-12, portador do RG nº 9.722.823-0 SSP-

PR, residente e domiciliado na Rua Romano Zanchet, nº 3188, Apartamento 

104, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000; sócios 

componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob o nome comercial 

de FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, com sede e foro na 

cidade de Realeza, Estado do Paraná, na Rua México, 2858, Centro, CEP 

85.770-000, inscrita com o CNPJ sob número 34.831.047/0001-19 e com 

contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 

41209139858, por despacho em sessão  de 11 de setembro de 2019 e último 

alto registrado sob número 20230639852 por despacho em sessão de 15 de 

Fevereiro de 2023, resolve por este instrumento particular de alteração de 

contrato modificar e consolidar seu contrato primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - O capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

fica elevado para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) com aumento no valor de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais) integralizados pelos sócios, no presente ato e da seguinte forma: 

1) - O sócio JOSE FRANCISCO DE GOIS que possuía na sociedade 86.000 (oitenta e seis mil) 

quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ter 150.000 (cento e cinquenta mil quotas), 

com aumento no valor de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) integralizados no 

presente ato, em moeda corrente nacional. 

2) - A sócia BRUNA  LOUISE CAZALI  ZUTTION que possuía na sociedade 20.000 (vinte mil) 

quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ter 150.000 (cento e cinquenta mil quotas), 

com aumento no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) integralizados no 

presente ato, em moeda corrente nacional. 
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3) - O sócio MARCOS ANTÔNIO DA SILVA que possuía na sociedade 10.000 (dez mil) 

quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ter 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, 

com aumento no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) integralizados no 

presente ato, em moeda corrente nacional. 

4) - O sócio TONY DANIEL DAMIANI que possuía na sociedade 84.000 (oitenta e quatro 

mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ter 150.000 (cento e cinquenta mil 

quotas), com aumento no valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) integralizados 

no presente ato, em moeda corrente nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA – Em decorrência da presente integralização de capital, o Capital 

Social no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) dividido em 600.000 (seiscentas mil) 

quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, em moeda corrente do país, fica assim 

distribuído para os sócios: 

SÓCIOS PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 

JOSE FRANCISCO DE GOIS 25% 150.000 150.000,00 

BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION 25% 150.000 150.000,00 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA         25% 150.000 150.000,00 

TONY DANIEL DAMIANI 25% 150.000 150.000,00 

TOTAL 100% 600.000 600.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA –  Permanecem inalteradas as demais clausulas que não                     colidirem 

com as disposições do presente instrumento contratual. 

CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 

modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n° 

10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 

social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no 

contrato primitivo que, adequado às disposições da referida lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este 

tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA  

CNPJ 34.831.047/0001-19 

NIRE 41209139858 

 
JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo em 06/04/1981, solteiro, empresário, portador do 

CPF 032.570.199-71 e da Cédula de Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, expedida 

em 13/12/2011, residente e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, 3658,  
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Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000; 

BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION, brasileira, maior, nascida na cidade de 

Realeza, Estado do Paraná em 11/11/1996, solteira, empresária, portadora do 

CPF 081.132.599-70 e da Cédula de Identidade 12.474.651-5 SSP-PR, 

residente e domiciliada na Rua Princesa Izabel, 2451, Centro, Realeza, Estado 

do Paraná, CEP 85.770-000, MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, 

maior e capaz, nascido na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná em 

25/07/1997, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 102.818.149-37, 

portador do RG nº 15.657.634-4, residente e domiciliado na Rua Barra Mansa, 

nº 119, Bairro Pinheirinho, no Município de Francisco Beltrão – PR, CEP 

85.603-260, TONY DANIEL DAMIANI, brasileiro, maior e capaz, nascido na 

cidade Juína, Estado do Mato Grosso em 29/01/1994, solteiro, engenheiro civil, 

inscrito no CPF nº 082.077.179-12, portador do RG nº 9.722.823-0 SSP-PR, 

residente e domiciliado na Rua Romano Zanchet, nº 3188, Apartamento 104, 

Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000; sócios componentes da 

sociedade empresaria limitada que gira sob o nome comercial de FAROL 14 

CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, com sede e foro na cidade de 

Realeza, Estado do Paraná, na Rua México, 2858, Centro, CEP 85.770-000, 

inscrita com o CNPJ sob número 34.831.047/0001-19 e com contrato social  

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41209139858, por 

despacho em sessão de 11 de setembro de 2019 e último alto registrado sob 

número 20230639852 por despacho em sessão de 15 de Fevereiro de 2023, 

resolve por este instrumento particular consolidar seu contrato primitivo como 

segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de FAROL 14 

CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua México, 2858, Centro, 

Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) divididos 

em 600.000 (seiscentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, em moeda 

corrente do país, está assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 

JOSE FRANCISCO DE GOIS 25% 150.000 150.000,00 

BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION 25% 150.000 150.000,00 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA  25% 150.000 150.000,00 

TONY DANIEL DAMIANI 25% 150.000 150.000,00 

TOTAL 100% 600.000 600.000,00 

  CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é: 

• Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas;  
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• Atividades de aerolevantamentos e aerofotogrametria; 

• Atividades de apoio à educação; 

• Atividades de apoio à gestão de saúde; 

• Atividades de estudos geológicos; 

• Atividades de ensino; 

• Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios; 

• Atividades paisagísticas; 

• Atividades profissionais, científicas e técnicas; 

• Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura; 

• Atividades veterinárias; 

• Consultoria, assessoria e serviços em desenvolvimento e gestão de cidades; 

• Consultoria, assessoria e serviços em empresarial; 

• Consultoria, assessoria e serviços em gestão ambiental; 

• Consultoria, assessoria e serviços em tecnologia da informação; 

• Consultoria, assessoria e serviços em tributação e administração pública; 

• Desenvolvimento experimental em todas as áreas das ciências; 

• Elaboração e implantação de planejamento: urbano, rural, meio ambiente e ambiental, 

analise de solo: características e seus perfis; 

• Elaboração e implantação de plano de gerenciamento de resíduos; 

• Elaboração e implantação de plano de arborização; 

• Elaboração e implantação de plano diretor; 

• Elaboração e implantação de plano diretor de tecnologia da informação/TI; 

• Elaboração e implantação de plano municipal de ação e investimentos – PAI; 

• Elaboração e implantação de plano municipal de diretrizes e proposição de ações e 

investimentos; 

• Elaboração e implantação de plano municipal de: saúde, assistência social, educação, 

esporte, cultura, lazer, turismo, comércio, indústria, agropecuária e planejamento; 

• Elaboração e implantação de sistemas de informação geográfica – SIG; 

• Execução de obras em engenharia e arquitetura; 

• Pesquisas de mercado e de opinião pública; 

• Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; 

• Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 

• Operadores turísticos; 

• Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 

• Serviços de arquitetura; 

• Serviços de cartografia; 

• Serviços de engenharia; 
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• Serviços de geodésia; 

• Serviços de geoprocessamento; 

• Serviços de georreferenciamento; 

• Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

• Serviços de perícia técnica relacionados à: segurança do trabalho, imóveis e 

ambiental; 

• Serviços de planejamento urbanístico e territorial e gestão; 

• Serviços de topografia; 

• Serviços especializados em desenvolvimento, treinamento e qualificação profissional e 

gerencial; 

• Serviços especializados em turismo; 

• Serviços técnicos de engenharia e arquitetura; 

• Soluções em geotecnologias; 

• Testes e análises técnicas; 

• Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 09 de Setembro de 2019                        e 

seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas              a 

terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postasà venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,  mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade cabe a BRUNA LOUISE CAZALI 

ZUTTION, MARCOS ANTÔNIO DA SILVA e TONY DANIEL DAMIANI  e JOSE 

FRANCISCO DE GOIS, individualmente ou em conjunto, com os poderes e atribuições de 

Administradores autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar oualienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 

sócio. 

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra  
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dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a titulo de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seushaveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que 

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente empresa 

encontra-se enquadrada na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 como EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Foro de Realeza, Paraná, para o exercício e              o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.  

Realeza, PR 07 de Novembro de 2023. 

 JOSE FRANCISCO DE GOIS  

 

     BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION  

    

     MARCOS ANTÔNIO DA SILVA  

 

     TONY DANIEL DAMIANI 
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JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo em 06/04/1981, solteiro, empresário, portador do CPF 032.570.199-71 e da Cédula 
de Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, expedida em 13/12/2011, residente e domiciliado na Rua 
Cristóvão Colombo, 3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP 
85.770-000; 
 
BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION, brasileira, maior, nascida na cidade de Realeza, 
Estado do Paraná em 11/11/1996, solteira, empresária, portadora do CPF 081.132.599-70 e da 
Cédula de Identidade 12.474.651-5 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Princesa Izabel, 
2451, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000; 
 
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, maior e capaz, nascido na cidade de Foz do 
Iguaçu, Estado do Paraná em 25/07/1997, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 
102.818.149-37, portador do RG nº 15.657.634-4, residente e domiciliado na Rua Barra 
Mansa, nº 119, Bairro Pinheirinho, no Município de Francisco Beltrão – PR, CEP 85.603-
260; 
 
TONY DANIEL DAMIANI, brasileiro, maior e capaz, nascido na cidade Juína, Estado do 
Mato Grosso em 29/01/1994, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 082.077.179-12, 
portador do RG nº 9.722.823-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Romano Zanchet, nº 
3188, Apartamento 104, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000; 
 
Únicos sócios da Sociedade Limitada FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS 
LTDA, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, conforme NIRE. 41209139858 em sessão de 11 de setembro de 2019, com 
sede na Rua México, 2858, Centro, CEP 85.770-000, na cidade de Realeza- PR, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n 4.831.047/0001-19, resolvem, por este 
instrumento particular de alteração, modificar e consolidar seu contrato social de acordo com 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – RETIRADA DE SÓCIO - Retira-se da sociedade FAROL 14 
CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, a sócia BRUNA LOUISE CAZALI 
ZUTTION, detentora de 150.000,00 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de 1,00 
(um real) cada uma, correspondendo a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
devidamente subscritas e integralizadas, cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas 
pelo valor nominal ao sócio abaixo indicado: 
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a) A sócia retirante cede e transfere ao sócio TONY DANIEL DAMIANI, já 
qualificado, 150.000,00 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de 1,00 (um real) 
cada uma, correspondendo a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

Parágrafo Primeiro: O sócio cessionário declara, neste ato, haver recebido da sócia cedente 
150.000,00 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, 
correspondendo a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), outorgando à sócia cedente e a 
sociedade, plena e irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele, 
declarando, ainda, conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando sub-
rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL - Altera-se a 
CLÁUSULA QUARTA do contrato social, que passará a ter a seguinte redação: Em função 
da cessão das quotas conforme cláusula primeira, o Capital Social que era de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), representado por 600.000 (seiscentos mil) quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional, permanece inalterado, fica assim distribuído: 
 

SÓCIOS PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 
JOSE FRANCISCO DE GOIS 25% 150.000 150.000,00 
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 25% 150.000 150.000,00 
TONY DANIEL DAMIANI 50% 300.000 300.000,00 
TOTAL 100% 600.000 600.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Altera-se na qualificação do contrato social o endereço de 
domicílio e residência do sócio MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, que passará a ter a 
seguinte redação: MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, maior e capaz, nascido na 
cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná em 25/07/1997, solteiro, engenheiro civil, inscrito 
no CPF nº 102.818.149-37, portador do RG nº 15.657.634-4, residente e domiciliado na Rua 
Sargento Ramiro da Silva, nº 3183, apto 103, Bairro Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP: 
85.770-000. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Altera-se a CLÁUSULA PRIMEIRA do contrato social, que 
passará a ter a seguinte redação: CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME E SEDE: A sociedade 
gira sob o nome empresarial de FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA e tem 
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sede e domicílio na Rua Belém, 3090, Edifício Nilson Schlemmer, 3º Andar, Sala 310, 
Centro, Realeza, Paraná, CEP 85.770-000. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Altera-se a CLÁUSULA SÉTIMA do contrato social, que passará a 
ter a seguinte redação: CLÁUSULA SETÍMA – DA ADMINISTRAÇÃO: A sociedade será 
administrada pelos sócios quotistas denominados administradores, JOSÉ FRANCISCO DE 
GOIS, MARCOS ANTÔNIO DA SILVA E TONY DANIEL DAMIANI, já qualificados 
anteriormente, aos quais competirá o uso da firma individualmente, ou em conjunto, para a 
prática de todos os atos de gestão e administração, por mais especiais que sejam, podendo 
ainda representar a sociedade ativa, passiva, judicial, e extrajudicial, impedido no entanto da 
utilização do seu emprego em negócio alheios ou estranhos ao seu objetivo social. 

Parágrafo primeiro: Os sócios, no exercício da gerência, poderão assinar individualmente 
pela sociedade, sem necessidade de assinatura em conjunto, exceto nas hipóteses do parágrafo 
segundo. Caso haja acordo de sócios vigente, cada sócio deverá respeitar os limites 
estabelecidos neste documento. 

Parágrafo segundo:  Dependem da deliberação e assinatura conjunta de, ao menos, 2 (dois) 
sócios-administradores: 
a) A aprovação das contas da administração; 
b) A destituição do administrador; 
c) O modo e o valor da remuneração do administrador; 
d) Conceder poderes para atuar em nome da sociedade a terceiro (outorgar procuração). 
 
Parágrafo terceiro: Dependem da deliberação e assinatura de todos os sócios, por 
unanimidade, autorização para: 
a) adquirir ou vender bens da sociedade;  
b) solicitar empréstimos bancários;  
c) outorgar fiança ou aval;  
d) realizar investimentos comuns da sociedade; 
e) a modificação do contrato social, exceto no caso de exclusão de sócio, ocasião em que 
o excluído está dispensado da concordância; 
f) a transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação; 
g) aumento do capital social; 
h) o investimento em outras empresas, coligadas ou controladas. 
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Parágrafo quarto: Faculta-se aos administradores, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados, e respeitar o disposto na alínea “e” do parágrafo anterior. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Altera-se a CLÁUSULA OITAVA do contrato social, que passará a 
ter a seguinte redação: CLÁUSULA OITAVA – DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: Ao 
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade. Os resultados 
serão atribuídos aos sócios proporcionalmente ou desproporcionalmente às suas quotas de 
capital, a critério dos sócios.  
 
Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há́ um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente ou desproporcionalmente às quotas de capital de cada um, a critério 
dos sócios. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei nº 10.406/2002 e as disposições de 
eventual acordo de sócios vigente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Altera-se a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do contrato social, 
que passará a ter a seguinte redação: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO 
FALECIMENTO OU EXTINÇÃO DE QUOTISTA: O falecimento, incapacidade, 
insolvência, falência ou extinção de qualquer sócio quotista ou titular de direito de sócio, não 
dissolverá obrigatoriamente a sociedade. Nestas hipóteses, os herdeiros não poderão ingressar 
no quadro societário, exceto se houver a concordância expressa do(s) sócio(s) remanescentes. 
Caso contrário, os herdeiros receberão os haveres conforme critério de valuation previsto em 
Acordo de Sócios. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Inclui-se a cláusula de RETIRADA DE SÓCIO, com a seguinte 
redação: O(s) sócio(s) que dissentir(em) de qualquer deliberação ou que decida(m) exercer 
seu direito de retirada voluntária imotivada, possuirá(am) o direito de retirar-se da sociedade, 
desde que comunique(m) a sociedade, por escrito, dentro do prazo de 90 (noventa) dias de 
antecedência, período em que ainda permanecerá(ão) na empresa, trabalhando e dando 
suporte na área de sua respectiva incumbência, inclusive fornecendo treinamentos. Nesta 
ocasião, se procederá o levantamento e apuração de haveres do sócio retirante conforme 
procedimento estabelecido na lei, neste contrato social e demais determinações estabelecidas 
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entre os sócios. Caso haja previsão específica em Acordo de Quotistas, estas devem 
prevalecer sobre o contrato social, inclusive em relação ao procedimento para a retirada. 
 
CLÁUSULA NONA – Inclui-se a cláusula DE EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA 
CAUSA, com a seguinte redação:  O sócio que cometer falta grave devidamente comprovada 
documentalmente, ou, de qualquer forma, colocar em risco a continuidade da sociedade, 
poderá ser dela excluído por justa causa, mediante deliberação favorável dos sócios que 
representem a maioria qualificada do capital social, excluído o voto do sócio a ser excluído. 

Parágrafo Primeiro: São consideradas justa causa que geram a exclusão do sócio do contrato 
social: 
a) a prática de ato contrário ao interesse da empresa;  
b) o descumprimento dos deveres atribuídos a cada sócio que venha a gerar prejuízo a 
sociedade ou risco para a continuidade da mesma, não se limitando apenas a prejuízo 
financeiro, mas qualquer ato prejudicial ao bom funcionamento da empresa;  
c) falta grave no cumprimento de suas obrigações;  
d) a prática de ato desleal ou ilegal;  
e) a prática de quebra de confidencialidade, comprovada documentalmente;  
f) a violação de qualquer disposição prevista em eventual acordo de sócios;  
g) a prática de atitudes que coloque em risco a continuidade da empresa em virtude de 
atos de grande gravidade, desde que comprovados, no caso de eventuais prejuízos gerados à 
Sociedade e ou Terceiros;  
h) o sócio que for julgado e condenado em última Instância por Tribunal competente com 
sentença transitada em Julgado, por ação ou participação em crimes contra a Sociedade, 
incluindo os crimes cometidos contra a ordem econômica, os crimes hediondos e por fim, os 
crimes Lesa-Pátria.  
 
Parágrafo Segundo: O sócio que não cumprir com as responsabilidades atribuídas ao 
departamento/área sob sua gerência, poderá ser excluído da sociedade por justa causa, por 
deliberação dos demais sócios, nos termos do caput da presente cláusula. 

Parágrafo Terceiro: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembleia 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa (mesmo que oralmente). O(s) Sócio(s) 
acusado(s) deverá(ão) ser cientificado(s), por escrito, da realização da Reunião de Sócios, 
com antecedência de 05 (cinco) dias, para se quiser(em), comparecer(em) e exercer(em) seu 
direito de defesa. 
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Parágrafo Quarto: Quando um sócio for excluído da sociedade, por quaisquer das hipóteses 
elencadas nos itens desta cláusula, seus haveres serão pagos, conforme modo de avaliação 
previsto no Acordo de Quotistas, e poderão ser descontados de seus haveres sociais eventuais 
prejuízos causados por este à sociedade. Se referidos prejuízos forem descobertos após a saída 
do sócio excluído, servirá o presente como título executivo extrajudicial para a efetivação da 
cobrança. Ainda, o valor apurado do prejuízo poderá ser descontado de eventuais créditos que 
o sócio retirante/expulso/falecido tenha a receber da sociedade. 

Parágrafo Quinto: Os sócios somente poderão ser excluídos da sociedade por justa causa, 
nas hipóteses previstas na lei ou nesta cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Inclui-se a cláusula de SAÍDA DE SÓCIO NO CASO DE 
FUSÃO, INCORPORAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO, com a seguinte redação: Em caso 
de modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou 
transformação, se não houver o consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão 
majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à deliberação, 
aplicando-se, nesse caso, o previsto no acordo de sócios, e na falta deste, o disposto no Art. 
1.031 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Inclui-se a cláusula de APLICAÇÃO 
SUBSIDIÁRIA DA LEI Nº 6.404 de 1976, com a seguinte redação: Os casos omissos deste 
contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que gerem este tipo societário 
e, supletivamente, pelas normas da Sociedade Anônima (Lei nº 6.404 de 1976), conforme 
faculta o Parágrafo Único do Art. 1.053 da Lei nº 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Inclui-se a cláusula de INCOMUNICABILIDADE, 
com a seguinte redação: As quotas, bem como os direitos que estas representam, inclusive os 
frutos futuros, ficam gravados com a cláusula de INCOMUNICABILIDADE, ou seja, as 
quotas e os direitos que representem, inclusive, sua representatividade na distribuição de 
dividendos, lucros ou bonificações, não comunicam com o patrimônio do cônjuge ou do 
companheiro e/ou companheira a qualquer título, fazendo parte do patrimônio particular do 
Titular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Inclui-se a cláusula de IMPENHORABILIDADE, 
com a seguinte redação: As quotas, bem como os direitos que estas representam, ficam 
gravados com a cláusula de IMPENHORABILIDADE, pelo Titular, sob qualquer forma ou 
condição, inclusive os direitos que representem na distribuição de dividendos, lucros ou 
bonificações, as quais deverão subsistir também após a morte dos sócios, ou seja, não podem 

Página 6 de 17



7 
FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA 

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ Nº 34.831.047/0001-19 

NIRE Nº 41209139858 
 

 
ser gravadas com ônus ou dívidas ou ser objeto de penhora, alienação ou qualquer outra 
constrição judicial ou administrativa, constituindo parte do patrimônio impenhorável do 
Titular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Inclui-se a cláusula de DIVÓRCIO DE SÓCIO OU 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, com a seguinte redação: Em caso de divórcio ou 
dissolução de união estável de um dos Sócios, os Sócios desde já acordam que, o ex-cônjuge 
que não estiver envolvido na operação da sociedade, não terá direito de se tornar sócio, tendo 
direito apenas aos haveres. Neste caso, a regra para a apuração de haveres deverá seguir o 
descrito em Acordo de Sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Inclui-se a cláusula de ANTICORRUPÇÃO, com a 
seguinte redação: No desempenho de suas funções, os administradores da sociedade 
considerarão o melhor interesse da empresa, as expectativas e os efeitos de curto e longo 
prazo de seus atos sobre os seguintes atores relacionados à sociedade e a suas subsidiárias: 
a) os sócios; 
b) os empregados ativos; 
c) os fornecedores, consumidores e demais credores; e 
d) a comunidade e o meio ambiente local e global. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Inclui-se a cláusula dos DIREITOS DE 
PROPRIEDADE INTELECTUAL, com a seguinte redação: Os Quotistas neste ato 
declaram, reconhecem e garantem que a Sociedade é a detentora, em regime de exclusividade, 
de todos os direitos de propriedade intelectual desenvolvidos pelos Quotistas no âmbito de 
suas atividades junto à Sociedade ou em favor desta durante a vigência deste Acordo, 
inclusive com relação aos direitos de exploração econômica de tais direitos de propriedade 
intelectual, não sendo devidos pela Sociedade aos Quotistas quaisquer valores, pagamentos ou 
qualquer tipo de remuneração em razão do desenvolvimento de tais direitos de propriedade 
intelectual, tampouco com relação à propriedade e/ou uso de tais direitos de propriedade 
intelectual pela Sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Ficam mantidas todas as demais cláusulas do contrato 
social permanecem inalteradas e em pleno vigor e eficácia, para todos os fins e efeitos, 
conforme estabelecido no contrato social original. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Tendo em vista as modificações ora ajustadas e em 
consonância com o que determina o Artigo nº 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por meio deste instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
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assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições no contrato social primitivo que, 
adequado as disposições da referida Lei nº.10.406/2002, aplicável a este tipo de societário, 
que passa a ter a seguinte redação: 
 
 

CONSOLIDAÇÃO 
FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ Nº 34.831.047/0001-19 

NIRE Nº 41209139858 
 
 
JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo em 06/04/1981, em união estável com ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF 032.570.199-71 e da 
Cédula de Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, expedida em 13/12/2011, residente e domiciliado 
na Rua Cristóvão Colombo, 3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, 
CEP 85.770-000; 
 
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, maior e capaz, nascido na cidade de Foz do 
Iguaçu, Estado do Paraná em 25/07/1997, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 
102.818.149-37, portador do RG nº 15.657.634-4, residente e domiciliado na Rua Sargento 
Ramiro da Silva, nº 3183, apto 103, Bairro Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP: 85.770-
000; 
 
TONY DANIEL DAMIANI, brasileiro, maior e capaz, nascido na cidade Juína, Estado do 
Mato Grosso em 29/01/1994, em união estável com ELOISA CRISTINA KESSLER 
FACHIN sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 
082.077.179-12, portador do RG nº 9.722.823-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Romano Zanchet, nº 3188, Apartamento 104, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 
85.770-000; 
 
Únicos sócios da FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, resolvem por este 
instrumento particular de alteração, consolidar seu contrato social regido pelas cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME E SEDE: A sociedade gira sob o nome empresarial de 
FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua Belém, 
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3090, Edifício Nilson Schlemmer, 3º Andar, Sala 310, Centro, Realeza, Paraná, CEP 85770-
000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO: A sociedade iniciou suas atividades em 09 de 
Setembro de 2019 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: O objetivo social é: 
• Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 
• Atividades de aerolevantamentos e aerofotogrametria; 
• Atividades de apoio à educação; 
• Atividades de apoio à gestão de saúde; 
• Atividades de estudos geológicos; 
• Atividades de ensino; 
• Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios; 
• Atividades paisagísticas; 
• Atividades profissionais, científicas e técnicas; 
• Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura; 
• Atividades veterinárias; 
• Consultoria, assessoria e serviços em desenvolvimento e gestão de cidades; 
• Consultoria, assessoria e serviços em empresarial; 
• Consultoria, assessoria e serviços em gestão ambiental; 
• Consultoria, assessoria e serviços em tecnologia da informação; 
• Consultoria, assessoria e serviços em tributação e administração pública; 
• Desenvolvimento experimental em todas as áreas das ciências; 
• Elaboração e implantação de planejamento: urbano, rural, meio ambiente e ambiental, 
análise de solo: características e seus perfis; 
• Elaboração e implantação de plano de gerenciamento de resíduos; 
• Elaboração e implantação de plano de arborização; 
• Elaboração e implantação de plano diretor; 
• Elaboração e implantação de plano diretor de tecnologia da informação/TI; 
• Elaboração e implantação de plano municipal de ação e investimentos – PAI; 
• Elaboração e implantação de plano municipal de diretrizes e proposição de ações e 
investimentos; 
• Elaboração e implantação de plano municipal de: saúde, assistência social, educação, 
esporte, cultura, lazer, turismo, comércio, indústria, agropecuária e planejamento; 
• Elaboração e implantação de sistemas de informação geográfica – SIG; 
• Execução de obras em engenharia e arquitetura; 
• Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
• Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; 
• Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 
• Operadores turísticos; 
• Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 
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• Serviços de arquitetura; 
• Serviços de cartografia; 
• Serviços de engenharia; 
• Serviços de geodésia; 
• Serviços de geoprocessamento; 
• Serviços de georreferenciamento; 
• Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
• Serviços de perícia técnica relacionados à: segurança do trabalho, imóveis e ambiental; 
• Serviços de planejamento urbanístico e territorial e gestão; 
• Serviços de topografia; 
• Serviços especializados em desenvolvimento, treinamento e qualificação profissional e 
gerencial; 
• Serviços especializados em turismo; 
• Serviços técnicos de engenharia e arquitetura; 
• Soluções em geotecnologias; 
• Testes e análises técnicas; 
• Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
 
CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: O Capital Social é de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais) divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, já integralizados, em moeda corrente do país, está assim distribuído entre os sócios: 
 

SÓCIOS PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 
JOSE FRANCISCO DE GOIS 25% 150.000 150.000,00 
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 25% 150.000 150.000,00 
TONY DANIEL DAMIANI 50% 300.000 300.000,00 
TOTAL 100% 600.000 600.000,00 

 
CLÁUSULA QUINTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO: A sociedade será administrada pelos 
sócios quotistas denominados administradores, JOSÉ FRANCISCO DE GOIS, MARCOS 
ANTÔNIO DA SILVA E TONY DANIEL DAMIANI, já qualificados anteriormente, aos 
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quais competirá o uso da firma individualmente, ou em conjunto, para a prática de todos os 
atos de gestão e administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a 
sociedade ativa, passiva, judicial, e extrajudicial, impedido no entanto da utilização do seu 
emprego em negócio alheios ou estranhos ao seu objetivo social. 

Parágrafo primeiro: Os sócios, no exercício da gerência, poderão assinar individualmente 
pela sociedade, sem necessidade de assinatura em conjunto, exceto nas hipóteses do parágrafo 
segundo. Caso haja acordo de sócios vigente, cada sócio deverá respeitar os limites 
estabelecidos neste documento. 

Parágrafo segundo:  Dependem da deliberação e assinatura conjunta de, ao menos, 2 (dois) 
sócios-administradores: 
e) A aprovação das contas da administração; 
f) A destituição do administrador; 
g) O modo e o valor da remuneração do administrador; 
h) Conceder poderes para atuar em nome da sociedade a terceiro (outorgar procuração). 
 
Parágrafo terceiro: Dependem da deliberação e assinatura de todos os sócios, por 
unanimidade, autorização para: 
i) adquirir ou vender bens da sociedade;  
j) solicitar empréstimos bancários;  
k) outorgar fiança ou aval;  
l) realizar investimentos comuns da sociedade; 
m) a modificação do contrato social, exceto no caso de exclusão de sócio, ocasião em que 
o excluído está dispensado da concordância; 
n) a transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação; 
o) aumento do capital social; 
p) o investimento em outras empresas, coligadas ou controladas. 
 
Parágrafo quarto: Faculta-se aos administradores, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados, e respeitar o disposto na alínea “e” do parágrafo anterior. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: Ao término de cada 
exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
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proporcionalmente ou desproporcionalmente às suas quotas de capital, a critério dos 
sócios.  

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há́ um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente ou desproporcionalmente às quotas de capital de cada um, a critério 
dos sócios. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei nº 10.406/2002 e as disposições de 
eventual acordo de sócios vigente. 
 
CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO: O 
falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer sócio quotista ou 
titular de direito de sócio, não dissolverá obrigatoriamente a sociedade. Nestas hipóteses, os 
herdeiros não poderão ingressar no quadro societário, exceto se houver a concordância 
expressa do(s) sócio(s) remanescentes. Caso contrário, os herdeiros receberão os haveres 
conforme critério de valuation previsto em Acordo de Sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RETIRADA DO SÓCIO: O(s) sócio(s) que 
dissentir(em) de qualquer deliberação ou que decida(m) exercer seu direito de retirada 
voluntária imotivada, possuirá(am) o direito de retirar-se da sociedade, desde que 
comunique(m) a sociedade, por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias de antecedência, 
período em que ainda permanecerá(ão) na empresa, trabalhando e dando suporte na área de 
sua respectiva incumbência, inclusive fornecendo treinamentos. Nesta ocasião, se procederá o 
levantamento e apuração de haveres do sócio retirante conforme procedimento estabelecido 
na lei, neste contrato social e demais determinações estabelecidas entre os sócios. Caso haja 
previsão específica em Acordo de Quotistas, estas devem prevalecer sobre o contrato social, 
inclusive em relação ao procedimento para a retirada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: 
O sócio que cometer falta grave devidamente comprovada documentalmente, ou, de qualquer 
forma, colocar em risco a continuidade da sociedade, poderá ser dela excluído por justa causa, 
mediante deliberação favorável dos sócios que representem a maioria qualificada do capital 
social, excluído o voto do sócio a ser excluído. 

Parágrafo Primeiro: São consideradas justa causa que geram a exclusão do sócio do contrato 
social: 
a) a prática de ato contrário ao interesse da empresa;  
b) o descumprimento dos deveres atribuídos a cada sócio que venha a gerar prejuízo a 
sociedade ou risco para a continuidade da mesma, não se limitando apenas a prejuízo 
financeiro, mas qualquer ato prejudicial ao bom funcionamento da empresa;  
c) falta grave no cumprimento de suas obrigações;  
d) a prática de ato desleal ou ilegal;  
e) a prática de quebra de confidencialidade, comprovada documentalmente;  
f) a violação de qualquer disposição prevista em eventual acordo de sócios;  
g) a prática de atitudes que coloque em risco a continuidade da empresa em virtude de 
atos de grande gravidade, desde que comprovados, no caso de eventuais prejuízos gerados à 
Sociedade e ou Terceiros;  
h) o sócio que for julgado e condenado em última Instância por Tribunal competente com 
sentença transitada em Julgado, por ação ou participação em crimes contra a Sociedade, 
incluindo os crimes cometidos contra a ordem econômica, os crimes hediondos e por fim, os 
crimes Lesa-Pátria.  
 
Parágrafo Segundo: O sócio que não cumprir com as responsabilidades atribuídas ao 
departamento/área sob sua gerência, poderá ser excluído da sociedade por justa causa, por 
deliberação dos demais sócios, nos termos do caput da presente cláusula. 

Parágrafo Terceiro: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembleia 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa (mesmo que oralmente). O(s) Sócio(s) 
acusado(s) deverá(ão) ser cientificado(s), por escrito, da realização da Reunião de Sócios, 
com antecedência de 05 (cinco) dias, para se quiser(em), comparecer(em) e exercer(em) seu 
direito de defesa. 

Parágrafo Quarto: Quando um sócio for excluído da sociedade, por quaisquer das hipóteses 
elencadas nos itens desta cláusula, seus haveres serão pagos, conforme modo de avaliação 
previsto no Acordo de Quotistas, e poderão ser descontados de seus haveres sociais eventuais 
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prejuízos causados por este à sociedade. Se referidos prejuízos forem descobertos após a saída 
do sócio excluído, servirá o presente como título executivo extrajudicial para a efetivação da 
cobrança. Ainda, o valor apurado do prejuízo poderá ser descontado de eventuais créditos que 
o sócio retirante/expulso/falecido tenha a receber da sociedade. 

Parágrafo Quinto: Os sócios somente poderão ser excluídos da sociedade por justa causa, 
nas hipóteses previstas na lei ou nesta cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SAÍDA DE SÓCIO NO CASO DE FUSÃO, 
INCORPORAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO: Em caso de modificação do contrato, fusão 
da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou transformação, se não houver o 
consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da 
sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à deliberação, aplicando-se, nesse caso, o previsto 
no acordo de sócios, e na falta deste, o disposto no Art. 1.031 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI Nº 6.404 de 
1976: Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais 
que gerem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da Sociedade Anônima (Lei nº 
6.404 de 1976), conforme faculta o Parágrafo Único do Art. 1.053 da Lei nº 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA INCOMUNIDABILIDADE: As quotas, bem como 
os direitos que estas representam, inclusive os frutos futuros, ficam gravados com a cláusula 
de INCOMUNICABILIDADE, ou seja, as quotas e os direitos que representem, inclusive, sua 
representatividade na distribuição de dividendos, lucros ou bonificações, não comunicam com 
o patrimônio do cônjuge ou do companheiro e/ou companheira a qualquer título, fazendo 
parte do patrimônio particular do Titular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA IMPENHORABILIDADE – As quotas, bem como 
os direitos que estas representam, ficam gravados com a cláusula de 
IMPENHORABILIDADE, pelo Titular, sob qualquer forma ou condição, inclusive os direitos 
que representem na distribuição de dividendos, lucros ou bonificações, as quais deverão 
subsistir também após a morte dos sócios, ou seja, não podem ser gravadas com ônus ou 
dívidas ou ser objeto de penhora, alienação ou qualquer outra constrição judicial ou 
administrativa, constituindo parte do patrimônio impenhorável do Titular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DIVÓRCIO DE SÓCIO OU DISSOLUÇÃO DE 
UNIÃO ESTÁVEL: Em caso de divórcio ou dissolução de união estável de um dos Sócios, 
os Sócios desde já acordam que, o ex-cônjuge que não estiver envolvido na operação da 
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sociedade, não terá direito de se tornar sócio, tendo direito apenas aos haveres. Neste caso, a 
regra para a apuração de haveres deverá seguir o descrito em Acordo de Sócios. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - ANTICORRUPÇÃO: No desempenho de suas funções, os 
administradores da sociedade considerarão o melhor interesse da empresa, as expectativas e 
os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre os seguintes atores relacionados à 
sociedade e a suas subsidiárias: 
a) os sócios; 
b) os empregados ativos; 
c) os fornecedores, consumidores e demais credores; e 
d) a comunidade e o meio ambiente local e global. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE 
INTELECTUAL: Os Quotistas neste ato declaram, reconhecem e garantem que a Sociedade 
é a detentora, em regime de exclusividade, de todos os direitos de propriedade intelectual 
desenvolvidos pelos Quotistas no âmbito de suas atividades junto à Sociedade ou em favor 
desta durante a vigência deste Acordo, inclusive com relação aos direitos de exploração 
econômica de tais direitos de propriedade intelectual, não sendo devidos pela Sociedade aos 
Quotistas quaisquer valores, pagamentos ou qualquer tipo de remuneração em razão do 
desenvolvimento de tais direitos de propriedade intelectual, tampouco com relação à 
propriedade e/ou uso de tais direitos de propriedade intelectual pela Sociedade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA - DO DESIMPEDIMENTO DOS SÓCIOS: Os 
administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DECLARAM todos os sócios que a presente 
empresa encontra-se enquadrada na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 como 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO: Fica eleito o foro da Cidade de Realeza-PR 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E por assim justos e contratados em tudo quanto neste instrumento particular de alteração 
contratual e consolidação da sociedade limitada, assinam o presente instrumento em uma 
única via eletrônica, que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado Paraná. 
 
 
 

 Realeza -PR, 27 de janeiro de 2025. 
 
 
__________________________________________ 
JOSE FRANCISCO DE GOIS  
Sócio Administrador 
 
 
__________________________________________ 
BRUNA LOUISE CAZALI ZUTTION  
Sócio Administrador 
 
 
__________________________________________ 
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA   
Sócio Administrador 
 
 
__________________________________________ 
TONY DANIEL DAMIANI   
Sócio Administrador 
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JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo em 06/04/1981, em união estável com ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF 032.570.199-71 e da 

Cédula de Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, expedida em 13/12/2011, residente e domiciliado 

na Rua Cristóvão Colombo, 3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, 

CEP 85.770-000; 

 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, maior e capaz, nascido na cidade de Foz do 

Iguaçu, Estado do Paraná em 25/07/1997, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 

102.818.149-37, portador do RG nº 15.657.634-4, residente e domiciliado na Rua Sargento 

Ramiro da Silva, nº 3183, apto 103, Bairro Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP: 85.770-

000; 

 

TONY DANIEL DAMIANI, brasileiro, maior e capaz, nascido na cidade Juína, Estado do 

Mato Grosso em 29/01/1994, em união estável com ELOISA CRISTINA KESSLER 

FACHIN sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 

082.077.179-12, portador do RG nº 9.722.823-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 

Romano Zanchet, nº 3188, Apartamento 104, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 

85.770-000; 

 

Únicos sócios da Sociedade Limitada FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS 

LTDA, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do 

Estado do Paraná, conforme NIRE. 41209139858 em sessão de 11 de setembro de 2019, com 

sede na Rua Mexico, 2858, Centro, Centro, CEP 85.770-000, na cidade de Realeza- PR, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n 34.831.047/0001-19, 

resolvem, por este instrumento particular de alteração, modificar e consolidar seu contrato 

social de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se a CLÁUSULA PRIMEIRA do contrato social, que 

passará a ter a seguinte redação: CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME E SEDE: A sociedade 

gira sob o nome empresarial de FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA e tem 

sede e domicílio na Rua Belém, 3090, Edifício Nilson Schlemmer, 3º Andar, Sala 310, 

Centro, Realeza, Paraná, CEP 85.770-000. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam mantidas todas as demais cláusulas do contrato social 

permanecem inalteradas e em pleno vigor e eficácia, para todos os fins e efeitos, conforme 

estabelecido no contrato social original. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – Tendo em vista as modificações ora ajustadas e em consonância 

com o que determina o Artigo nº 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por 

meio deste instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito a 

partir desta data, as cláusulas e condições no contrato social primitivo que, adequado as 

disposições da referida Lei nº.10.406/2002, aplicável a este tipo de societário, que passa a ter 

a seguinte redação: 

 

 

CONSOLIDAÇÃO 

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ Nº 34.831.047/0001-19 

NIRE Nº 41209139858 

 

 

JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo em 06/04/1981, em união estável com ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF 032.570.199-71 e da 

Cédula de Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, expedida em 13/12/2011, residente e domiciliado 

na Rua Cristóvão Colombo, 3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, 

CEP 85.770-000; 

 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, maior e capaz, nascido na cidade de Foz do 

Iguaçu, Estado do Paraná em 25/07/1997, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 

102.818.149-37, portador do RG nº 15.657.634-4, residente e domiciliado na Rua Sargento 

Ramiro da Silva, nº 3183, apto 103, Bairro Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP: 85.770-

000; 

 

TONY DANIEL DAMIANI, brasileiro, maior e capaz, nascido na cidade Juína, Estado do 

Mato Grosso em 29/01/1994, em união estável com ELOISA CRISTINA KESSLER 

FACHIN sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 

082.077.179-12, portador do RG nº 9.722.823-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 

Romano Zanchet, nº 3188, Apartamento 104, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 

85.770-000; 

 

Únicos sócios da FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, resolvem por este 

instrumento particular de alteração, consolidar seu contrato social regido pelas cláusulas e 

condições seguintes:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME E SEDE: A sociedade gira sob o nome empresarial de 

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua Belém, 

3090, Edifício Nilson Schlemmer, 3º Andar, Sala 310, Centro, Realeza, Paraná, CEP 85770-

000. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO: A sociedade iniciou suas atividades em 09 de 

Setembro de 2019 e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: O objetivo social é: 

• Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 

• Atividades de aerolevantamentos e aerofotogrametria; 

• Atividades de apoio à educação; 

• Atividades de apoio à gestão de saúde; 

• Atividades de estudos geológicos; 

• Atividades de ensino; 

• Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios; 

• Atividades paisagísticas; 

• Atividades profissionais, científicas e técnicas; 

• Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura; 

• Atividades veterinárias; 

• Consultoria, assessoria e serviços em desenvolvimento e gestão de cidades; 

• Consultoria, assessoria e serviços em empresarial; 

• Consultoria, assessoria e serviços em gestão ambiental; 

• Consultoria, assessoria e serviços em tecnologia da informação; 

• Consultoria, assessoria e serviços em tributação e administração pública; 

• Desenvolvimento experimental em todas as áreas das ciências; 

• Elaboração e implantação de planejamento: urbano, rural, meio ambiente e ambiental, 

análise de solo: características e seus perfis; 

• Elaboração e implantação de plano de gerenciamento de resíduos; 

• Elaboração e implantação de plano de arborização; 

• Elaboração e implantação de plano diretor; 

• Elaboração e implantação de plano diretor de tecnologia da informação/TI; 

• Elaboração e implantação de plano municipal de ação e investimentos – PAI; 

• Elaboração e implantação de plano municipal de diretrizes e proposição de ações e 

investimentos; 

• Elaboração e implantação de plano municipal de: saúde, assistência social, educação, 

esporte, cultura, lazer, turismo, comércio, indústria, agropecuária e planejamento; 

• Elaboração e implantação de sistemas de informação geográfica – SIG; 

• Execução de obras em engenharia e arquitetura; 

• Pesquisas de mercado e de opinião pública; 

• Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; 
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• Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 

• Operadores turísticos; 

• Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 

• Serviços de arquitetura; 

• Serviços de cartografia; 

• Serviços de engenharia; 

• Serviços de geodésia; 

• Serviços de geoprocessamento; 

• Serviços de georreferenciamento; 

• Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

• Serviços de perícia técnica relacionados à: segurança do trabalho, imóveis e ambiental; 

• Serviços de planejamento urbanístico e territorial e gestão; 

• Serviços de topografia; 

• Serviços especializados em desenvolvimento, treinamento e qualificação profissional e 

gerencial; 

• Serviços especializados em turismo; 

• Serviços técnicos de engenharia e arquitetura; 

• Soluções em geotecnologias; 

• Testes e análises técnicas; 

• Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: O Capital Social é de R$ 600.000,00 

(seiscentos mil reais) divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, já integralizados, em moeda corrente do país, está assim distribuído entre os sócios: 

 

SÓCIOS PERC. QUOTAS CAPITAL R$ 

JOSE FRANCISCO DE GOIS 25% 150.000 150.000,00 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 25% 150.000 150.000,00 

TONY DANIEL DAMIANI 50% 300.000 300.000,00 

TOTAL 100% 600.000 600.000,00 

 

CLÁUSULA QUINTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO: A sociedade será administrada pelos 

sócios quotistas denominados administradores, JOSÉ FRANCISCO DE GOIS, MARCOS 

ANTÔNIO DA SILVA E TONY DANIEL DAMIANI, já qualificados anteriormente, aos 

quais competirá o uso da firma individualmente, ou em conjunto, para a prática de todos os 

atos de gestão e administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a 

sociedade ativa, passiva, judicial, e extrajudicial, impedido no entanto da utilização do seu 

emprego em negócio alheios ou estranhos ao seu objetivo social. 

Parágrafo primeiro: Os sócios, no exercício da gerência, poderão assinar individualmente 

pela sociedade, sem necessidade de assinatura em conjunto, exceto nas hipóteses do parágrafo 

segundo. Caso haja acordo de sócios vigente, cada sócio deverá respeitar os limites 

estabelecidos neste documento. 

Parágrafo segundo:  Dependem da deliberação e assinatura conjunta de, ao menos, 2 (dois) 

sócios-administradores: 

a) A aprovação das contas da administração; 

b) A destituição do administrador; 

c) O modo e o valor da remuneração do administrador; 

d) Conceder poderes para atuar em nome da sociedade a terceiro (outorgar procuração). 

 

Parágrafo terceiro: Dependem da deliberação e assinatura de todos os sócios, por 

unanimidade, autorização para: 

a) adquirir ou vender bens da sociedade;  

b) solicitar empréstimos bancários;  

c) outorgar fiança ou aval;  

d) realizar investimentos comuns da sociedade; 

e) a modificação do contrato social, exceto no caso de exclusão de sócio, ocasião em que 

o excluído está dispensado da concordância; 

f) a transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação; 

g) aumento do capital social; 

h) o investimento em outras empresas, coligadas ou controladas. 

 

Parágrafo quarto: Faculta-se aos administradores, constituir, em nome da sociedade, 

procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 

atos e operações a serem praticados, e respeitar o disposto na alínea “e” do parágrafo anterior. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: Ao término de cada 

exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
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administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 

demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade 

com as Normas Brasileiras de Contabilidade. Os resultados serão atribuídos aos sócios 

proporcionalmente ou desproporcionalmente às suas quotas de capital, a critério dos 

sócios.  

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 

períodos inferiores há́ um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 

ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 

proporcionalmente ou desproporcionalmente às quotas de capital de cada um, a critério 

dos sócios. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o 

capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei nº 10.406/2002 e as disposições de 

eventual acordo de sócios vigente. 

 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO: O 

falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer sócio quotista ou 

titular de direito de sócio, não dissolverá obrigatoriamente a sociedade. Nestas hipóteses, os 

herdeiros não poderão ingressar no quadro societário, exceto se houver a concordância 

expressa do(s) sócio(s) remanescentes. Caso contrário, os herdeiros receberão os haveres 

conforme critério de valuation previsto em Acordo de Sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RETIRADA DO SÓCIO: O(s) sócio(s) que 

dissentir(em) de qualquer deliberação ou que decida(m) exercer seu direito de retirada 

voluntária imotivada, possuirá(am) o direito de retirar-se da sociedade, desde que 

comunique(m) a sociedade, por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias de antecedência, 

período em que ainda permanecerá(ão) na empresa, trabalhando e dando suporte na área de 

sua respectiva incumbência, inclusive fornecendo treinamentos. Nesta ocasião, se procederá o 

levantamento e apuração de haveres do sócio retirante conforme procedimento estabelecido 

na lei, neste contrato social e demais determinações estabelecidas entre os sócios. Caso haja 
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previsão específica em Acordo de Quotistas, estas devem prevalecer sobre o contrato social, 

inclusive em relação ao procedimento para a retirada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: 

O sócio que cometer falta grave devidamente comprovada documentalmente, ou, de qualquer 

forma, colocar em risco a continuidade da sociedade, poderá ser dela excluído por justa causa, 

mediante deliberação favorável dos sócios que representem a maioria qualificada do capital 

social, excluído o voto do sócio a ser excluído. 

Parágrafo Primeiro: São consideradas justa causa que geram a exclusão do sócio do contrato 

social: 

a) a prática de ato contrário ao interesse da empresa;  

b) o descumprimento dos deveres atribuídos a cada sócio que venha a gerar prejuízo a 

sociedade ou risco para a continuidade da mesma, não se limitando apenas a prejuízo 

financeiro, mas qualquer ato prejudicial ao bom funcionamento da empresa;  

c) falta grave no cumprimento de suas obrigações;  

d) a prática de ato desleal ou ilegal;  

e) a prática de quebra de confidencialidade, comprovada documentalmente;  

f) a violação de qualquer disposição prevista em eventual acordo de sócios;  

g) a prática de atitudes que coloque em risco a continuidade da empresa em virtude de 

atos de grande gravidade, desde que comprovados, no caso de eventuais prejuízos gerados à 

Sociedade e ou Terceiros;  

h) o sócio que for julgado e condenado em última Instância por Tribunal competente com 

sentença transitada em Julgado, por ação ou participação em crimes contra a Sociedade, 

incluindo os crimes cometidos contra a ordem econômica, os crimes hediondos e por fim, os 

crimes Lesa-Pátria.  

 

Parágrafo Segundo: O sócio que não cumprir com as responsabilidades atribuídas ao 

departamento/área sob sua gerência, poderá ser excluído da sociedade por justa causa, por 

deliberação dos demais sócios, nos termos do caput da presente cláusula. 

Parágrafo Terceiro: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembleia 

especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 

comparecimento e o exercício do direito de defesa (mesmo que oralmente). O(s) Sócio(s) 

acusado(s) deverá(ão) ser cientificado(s), por escrito, da realização da Reunião de Sócios, 

com antecedência de 05 (cinco) dias, para se quiser(em), comparecer(em) e exercer(em) seu 

direito de defesa. 
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FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA 

SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ Nº 34.831.047/0001-19 

NIRE Nº 41209139858 
 

 

Parágrafo Quarto: Quando um sócio for excluído da sociedade, por quaisquer das hipóteses 

elencadas nos itens desta cláusula, seus haveres serão pagos, conforme modo de avaliação 

previsto no Acordo de Quotistas, e poderão ser descontados de seus haveres sociais eventuais 

prejuízos causados por este à sociedade. Se referidos prejuízos forem descobertos após a saída 

do sócio excluído, servirá o presente como título executivo extrajudicial para a efetivação da 

cobrança. Ainda, o valor apurado do prejuízo poderá ser descontado de eventuais créditos que 

o sócio retirante/expulso/falecido tenha a receber da sociedade. 

Parágrafo Quinto: Os sócios somente poderão ser excluídos da sociedade por justa causa, 

nas hipóteses previstas na lei ou nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SAÍDA DE SÓCIO NO CASO DE FUSÃO, 

INCORPORAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO: Em caso de modificação do contrato, fusão 

da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou transformação, se não houver o 

consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da 

sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à deliberação, aplicando-se, nesse caso, o previsto 

no acordo de sócios, e na falta deste, o disposto no Art. 1.031 da Lei 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI Nº 6.404 de 

1976: Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais 

que gerem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da Sociedade Anônima (Lei nº 

6.404 de 1976), conforme faculta o Parágrafo Único do Art. 1.053 da Lei nº 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA INCOMUNIDABILIDADE: As quotas, bem como 

os direitos que estas representam, inclusive os frutos futuros, ficam gravados com a cláusula 

de INCOMUNICABILIDADE, ou seja, as quotas e os direitos que representem, inclusive, sua 

representatividade na distribuição de dividendos, lucros ou bonificações, não comunicam com 

o patrimônio do cônjuge ou do companheiro e/ou companheira a qualquer título, fazendo 

parte do patrimônio particular do Titular. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA IMPENHORABILIDADE – As quotas, bem como 

os direitos que estas representam, ficam gravados com a cláusula de 

IMPENHORABILIDADE, pelo Titular, sob qualquer forma ou condição, inclusive os direitos 

que representem na distribuição de dividendos, lucros ou bonificações, as quais deverão 

subsistir também após a morte dos sócios, ou seja, não podem ser gravadas com ônus ou 

dívidas ou ser objeto de penhora, alienação ou qualquer outra constrição judicial ou 

administrativa, constituindo parte do patrimônio impenhorável do Titular. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DIVÓRCIO DE SÓCIO OU DISSOLUÇÃO DE 

UNIÃO ESTÁVEL: Em caso de divórcio ou dissolução de união estável de um dos Sócios, 

os Sócios desde já acordam que, o ex-cônjuge que não estiver envolvido na operação da 

sociedade, não terá direito de se tornar sócio, tendo direito apenas aos haveres. Neste caso, a 

regra para a apuração de haveres deverá seguir o descrito em Acordo de Sócios. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - ANTICORRUPÇÃO: No desempenho de suas funções, os 

administradores da sociedade considerarão o melhor interesse da empresa, as expectativas e 

os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre os seguintes atores relacionados à 

sociedade e a suas subsidiárias: 

a) os sócios; 

b) os empregados ativos; 

c) os fornecedores, consumidores e demais credores; e 

d) a comunidade e o meio ambiente local e global. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE 

INTELECTUAL: Os Quotistas neste ato declaram, reconhecem e garantem que a Sociedade 

é a detentora, em regime de exclusividade, de todos os direitos de propriedade intelectual 

desenvolvidos pelos Quotistas no âmbito de suas atividades junto à Sociedade ou em favor 

desta durante a vigência deste Acordo, inclusive com relação aos direitos de exploração 

econômica de tais direitos de propriedade intelectual, não sendo devidos pela Sociedade aos 

Quotistas quaisquer valores, pagamentos ou qualquer tipo de remuneração em razão do 

desenvolvimento de tais direitos de propriedade intelectual, tampouco com relação à 

propriedade e/ou uso de tais direitos de propriedade intelectual pela Sociedade. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA - DO DESIMPEDIMENTO DOS SÓCIOS: Os 

administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DECLARAM todos os sócios que a presente 

empresa encontra-se enquadrada na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 como 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO: Fica eleito o foro da Cidade de Realeza-PR 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

E por assim justos e contratados em tudo quanto neste instrumento particular de alteração 

contratual e consolidação da sociedade limitada, assinam o presente instrumento em uma 

única via eletrônica, que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 

Estado Paraná. 

 

 

 

 Realeza -PR, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

JOSE FRANCISCO DE GOIS  

Sócio Administrador 

 

 

__________________________________________ 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA   

Sócio Administrador 

 

 

__________________________________________ 

TONY DANIEL DAMIANI   

Sócio Administrador 

 

 

 

Página 10 de 11



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03257019971

08207717912

10281814937
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MARCOS ANTONIO DA SILVA

TONY DANIEL DAMIANI

JOSE FRANCISCO DE GOIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/02/2025 12:27 SOB Nº 20250599562. 
PROTOCOLO: 250599562 DE 05/02/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12502655870. CNPJ DA SEDE: 34831047000119. 
NIRE: 41209139858. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/02/2025. 
FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.831.047/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/09/2019

 
NOME EMPRESARIAL
FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FAROL 14

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
75.00-1-00 - Atividades veterinárias
79.12-1-00 - Operadores turísticos
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R BELEM

NÚMERO
3090

COMPLEMENTO
EDIF NILSON SCHLEMMER ANDAR 3
SALA 310

 
CEP
85.770-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
REALEZA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
VALDIRPAVANELLO@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3543-1264

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/09/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/07/2025 às 11:39:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.831.047/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/09/2019

 
NOME EMPRESARIAL
FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
91.03-1-00 - Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção
ambiental
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
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PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
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DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO nº 53139/2025

O Município de Realeza, conforme protocolo nº de 09/04/2025 concede alvará de licença para localização a:
Nome
FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA
CNPJ/CPF:  34.831.047/0001-19
Localização
RUA BELEM, 3090 - CENTRO - EDIF NILSON SCHLEMMER ANDAR 3 SALA 310 Realeza - PR CEP: 85770000 
Área utilizada: 30,00
Atividades
7111-1/00 - Serviços de arquitetura.

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos.

7112-0/00 - Serviços de engenharia.

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia.

7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos.

7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho.

7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente.

7120-1/00 - Testes e análises técnicas.

7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais.

7220-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas.

7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública.

7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias.

7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários.

7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas.

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente.

7500-1/00 - Atividades veterinárias.

7912-1/00 - Operadores turísticos.

8130-3/00 - Atividades paisagísticas.

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.

8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares.

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.
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8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde.

9001-9/01 - Produção teatral.

9001-9/02 - Produção musical.

9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente.

9103-1/00 - Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental.

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias.

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

Horário de funcionamento:  LIVRE
 

Emitido em 09/04/2025
 

 
Válido até 31/03/2026

 

Observações
.

  1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
  2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do
estabelecimento ou transferência de Local.
  3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será
obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.

IMPORTANTE
- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante  o fisco. Futuramente
voce precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc.   Zele pelo seu futuro.
Cód. autenticação: 9ZTMHR523524XX4ERX Emissor: BRUNA DOS SANTOS DALLAGNOL 

 Consultar em: http://realezapr.equiplano.com.br:7474/contribuinte/#/stmAlvaraValidacao/alvaraValidacao

http://realezapr.equiplano.com.br:7474/contribuinte/#/stmAlvaraValidacao/alvaraValidacao


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA
CNPJ: 34.831.047/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:45:58 do dia 07/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/01/2026.
Código de controle da certidão: 5B81.A3F6.3629.13BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036875854-25

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.831.047/0001-19
Nome: FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 20/09/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA 683/2025

                             

                                   IMPORTANTE:   
                                                               
                                                               
                         

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE, MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 17/10/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO:  9ZTMHRUFFH3JTXTH9Q9F

 REQUERENTE: José Francisco de Gois PROTOCOLO: 

FINALIDADE:   CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

 RAZÃO SOCIAL:   FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA:

53139

CNPJ/CPF:

34.831.047/0001-19
INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ALVARÁ:

53139

ENDEREÇO: RUA BELEM, 3090 - CENTRO - EDIF NILSON SCHLEMMER ANDAR 3 SALA 310 Realeza - PR
CEP: 85770000

ATIVIDADES: Serviços de arquitetura, Produção e promoção de eventos esportivos, Serviços de engenharia,
Serviços de cartografia, topografia e geodésia, Atividades de estudos geológicos, Serviços de perícia técnica
relacionados à segurança do trabalho, Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não
especificadas anteriormente, Testes e análises técnicas, Pesquisa e desenvolvimento experimental em
ciências físicas e naturais, Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas,
Pesquisas de mercado e de opinião pública, Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e
pecuárias, Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários,
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, Outras atividades
profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, Atividades veterinárias, Operadores
turísticos, Atividades paisagísticas, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas,
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares, Treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Atividades de apoio à gestão de
saúde, Produção teatral, Produção musical, Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não
especificados anteriormente, Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas
ecológicas e áreas de proteção ambiental, Construção de rodovias e ferrovias, Obras de urbanização - ruas,
praças e calçadas
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Certidão emitida gratuitamente pela internet em 18/08/2025.    

Qualquer rasura invalidará este documento.  

Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br



Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
20/08/2025 - 08 20 19

Informações do Contribuinte
Inscrição Estadual 91040803-80 Inscrição CNPJ 34.831.047/0001-19
Nome Empresarial Farol 14 Consultoria em Projetos Ltda

Endereço Rua Belem, 3090. Edif Nilson Schlemmer And 3 Sl 310. Centro
85770-000 - Realeza - PR

Telefone (46)3543-1264
E-mail PAVANELLOCONTABILIDADE@OUTLOOK.COM
Atividade Econômica
Principal 4211-1/01 - Construcao de Rodovias e Ferrovias

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

4213-8/00 - Obras de Urbanizacao - Ruas, Pracas e Calcadas
7120-1/00 - Testes e Analises Tecnicas
7210-0/00 - Pesquisa e Desenvolvimento Experimental em Ciencias Fisicas
e Naturais

Características do
Estabelecimento Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)
Início das Atividades 11/2023  

Código SRP Atual: 1.1011.112 - Desde 11/2023
Situação Cadastral
Atual: Ativo  - Desde 11/2023

Regime Pagamento
Atual: 1011.112  - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 11/2023

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): Maiores informações clique aqui

Existe outra Inscrição Estadual para este CNPJ.
Clique no botão ao lado para consultá-la. Próxima Inscrição Estadual

20/08/2025, 08:20 ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná)

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&eCad=&eCNPJ=34.831.047/0001-19&eSEQ=1&eNumImage=XV16&ePagOri… 1/1

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicmssped.asp?wcadicms=9104080380&wcnpj=34831047000119&nomeempresarial=FAROL%2014%20CONSULTORIA%20EM%20PROJETOS%20LTDA


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.831.047/0001-19
Razão

Social: F R J ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

Endereço: RUA CRISTOVAO COLOMBO 3658 / NOSSA SEN APARECIDA / REALEZA /
PR / 85770-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/07/2025 a 26/08/2025

Certificação Número: 2025072819015393175860

Informação obtida em 18/08/2025 10:56:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/08/25, 10:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.831.047/0001-19
Certidão nº: 37497154/2025
Expedição: 03/07/2025, às 11:50:17
Validade: 30/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.831.047/0001-19, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Carteira de Identidade
Compartilhado pelo aplicativo gov.br

QR Code

Verifique a autenticidade do documento
lendo o QR code com o aplicativo Vio.

Documento de Identificação

Este documento digital pode ser utilizado
para sua identificação, não sendo

necessária a apresentação de documento
complementar, conforme Decreto nº 10.977,

de 23 de fevereiro de 2022.

Assinado digitalmente por GOV.BR. Verifique a autenticidade da assinatura em https://validar.iti.gov.br. 1 de 1
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HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                    Certifico,  a pedido da parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de   distribuição  de   FALÊNCIA,  CONCORDATA  e  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  e
EXTRAJUDICIAL  sob  minha  guarda  neste  cartório,  verifiquei  NÃO  CONSTAR ne-
nhum registro em andamento a favor de:

Certidão Negativa

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA BELÉM, 2393 - CENTRO CÍVICO

REALEZA/PR - 85770-000

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA  DE  REALEZA

J U R A M E N T A D O

T I T U L A R

VILMO BEDIN

ADEMAR STORMOSKI JUNIOR

Para Fins Gerais

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

CNPJ  34.831.047/0001-19,  no  período  compreendido  desde  02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data.

REALEZA/PR, 04 de Julho de 2025

ADEMAR STORMOSKI JUNIOR .
Certificação

Página 0001/0001

Custas = R$ 57,57

Ademar Stormoski Junior 
- Juramentado - Cartório 
10.642.181/0001-03

Assinado de forma digital por 
Ademar Stormoski Junior - 
Juramentado - Cartório 
10.642.181/0001-03 
Dados: 2025.07.07 13:34:46 -03'00'



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

34.831.047/0001-19

01/01/2023 a 31/12/2023

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

Versão: 10.1.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

41209139858

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Geral  7

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

A0.C3.67.1B.00.60.25.93.A7.EB.65.2F.8D.3E.FF.37.8F.35.F9.89

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Empresário 03257019971 JOSE FRANCISCO DE
GOIS:03257019971

236496416708204108
5

24/03/2023 a
23/03/2024 Sim

Contador 31373968915
VALDIR ANTONIO

PAVANELLO:313739689
15

223720167151102958
2

30/11/2023 a
29/11/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

A0.C3.67.1B.00.60.25.93.A7.EB.65.2F.
8D.3E.FF.37.8F.35.F9.89-0 em às21/02/2024 15:42:34

51.07.86.1A.B6.F1.FA.FC
4A.AE.76.E5.A7.49.7E.B7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.831.047/0001-19

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 7

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

NIRE 41209139858

CNPJ 34.831.047/0001-19

Número de Ordem 7

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município Realeza

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

11/09/2019

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

9431

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 7

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

9431

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A0.C3.67.1B.00.60.25.93.A7.EB.65.2F.8D.3E.FF.37.8F.35.F9.89-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.831.047/0001-19

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 1.567.030,72R$ 942.317,09

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.567.030,72R$ 942.317,09

  DISPONIBILIDADES R$ 1.555.546,36R$ 930.832,73

   CAIXA R$ 1.374.132,19R$ 903.627,15

    CAIXA GERAL R$ 1.374.132,19R$ 903.627,15

   BANCOS - CONTAS CORRENTES R$ 181.402,64R$ 27.194,31

    BANCO EVOLUA R$ 13.908,75R$ 473,00

    BANCO SICOOB R$ 42.789,56R$ 18.984,53

    BANCO SICREDI R$ 124.704,33R$ 7.736,78

   APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 11,53R$ 11,27

    BANCO SICOOB R$ 11,53R$ 11,27

  DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO R$ 11.484,36R$ 11.484,36

   TRIBUTOS E CONTRIB.A
COMPENSAR/RECUPERAR

R$ 11.484,36R$ 11.484,36

    IRPJ A RECUPERAR R$ 11.484,36R$ 11.484,36

PASSIVO R$ 1.567.030,72R$ 942.317,09

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 405.950,49R$ 136.641,32

  EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 386.017,83R$ 116.768,70

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
BANCARIOS

R$ 386.017,83R$ 116.768,70

    (-) SICREDI - C30434377 R$ 203.541,00R$ (0,00)

    SICREDI - C20430213 R$ 44.679,31R$ 99.575,79

    SICREDI C30430321 R$ 48.505,10R$ 17.192,91

    (-) SICOOB 1529632 R$ 89.292,42R$ (0,00)

  OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 4.699,20R$ 4.314,72

   FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES R$ 4.699,20R$ 4.314,72

    PRO-LABORE A PAGAR R$ 4.699,20R$ 4.314,72

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 15.233,46R$ 15.557,90

   IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 1.642,85R$ 1.508,93

    INSS RETIDO A RECOLHER R$ 1.642,85R$ 1.508,93

   IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE
RECEITAS

R$ 13.590,61R$ 14.048,97

    COFINS A PAGAR R$ 3.010,13R$ 2.462,31

    PIS A PAGAR R$ 652,19R$ 563,50

    IRPJ A PAGAR R$ 7.907,43R$ 6.558,80

    CSSL A PAGAR R$ 2.020,86R$ 4.464,36

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 1.161.080,23R$ 805.675,77

  CAPITAL R$ 600.000,00R$ 150.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 600.000,00R$ 150.000,00

    CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 600.000,00R$ 150.000,00

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 561.080,23R$ 655.675,77

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 561.080,23R$ 655.675,77

    LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 561.080,23R$ 655.675,77

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A0.C3.67.1B.00.60.25.93.A7.EB.65.2F.8D.3E.FF.37.8F.35.F9.89-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.831.047/0001-19

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITAS BRUTA COM VENDAS R$ 936.071,41R$ 869.611,35

  RECEITAS COM VENDAS NO PAIS R$ 682.879,06R$ 542.640,46

   VENDA DE SERVICOS R$ 682.879,06R$ 542.640,46

  RECEITAS EMPREITADA GLOBAL R$ 253.192,35R$ 326.970,89

   OBRA 01 - PREFEITURA DE MAQUINHO R$ 253.192,35R$ 326.970,89

 (-) DEDUCOES DAS RECEITAS COM VENDAS R$ (144.188,76)R$ (97.692,80)

  (-) TRIBUTOS E CONTRIBUICOES S/ VENDAS R$ (144.188,76)R$ (97.692,80)

   (-) PIS S/ VENDAS R$ (6.084,45)R$ (5.392,48)

   (-) COFINS S/ VENDAS R$ (28.082,13)R$ (24.888,33)

   (-) ISS S/ VENDAS R$ (24.184,05)R$ (16.216,64)

   (-) IRPJ PRESUMIDO R$ (57.243,55)R$ (32.036,02)

   (-) CSSL PRESUMIDO R$ (28.594,58)R$ (19.159,33)

 (-) CUSTO DE OBRAS R$ (115.300,19)R$ (0,00)

  (-) OBRA 01 - PREFEITURA DE MARQUINHO R$ (115.300,19)R$ (0,00)

   (-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES R$ (22.117,13)R$ (0,00)

   (-) MATERIAL EMPREGADO R$ (69.262,96)R$ (0,00)

   (-) SALÁRIOS R$ (19.684,00)R$ (0,00)

   (-) AVISO PREVIO/INDENIZACOES R$ (4.236,10)R$ (0,00)

 (-) DESPESAS OPERACIONAIS - COMERCIAIS R$ (164.819,08)R$ (0,00)

  (-) DESPESAS TRABALHISTAS R$ (61.770,00)R$ (0,00)

   (-) PRO-LABORE R$ (61.770,00)R$ (0,00)

  (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (20.309,26)R$ (0,00)

   (-) INSS R$ (18.579,84)R$ (0,00)

   (-) FGTS R$ (1.729,42)R$ (0,00)

  (-) DESPESAS GERAIS COMERCIAIS R$ (82.739,82)R$ (0,00)

   (-) ENERGIA ELETRICA R$ (1.959,10)R$ (0,00)

   (-) TELEX/INTERNET R$ (1.298,00)R$ (0,00)

   (-) VIAGENS R$ (630,00)R$ (0,00)

   (-) SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA
JURIDICA R$ (18.925,47)R$ (0,00)

   (-) DISPENDIOS COM ALIMENTACAO R$ (43.534,61)R$ (0,00)

   (-) MENSALIDADE ASSOC COML E
EMPRESARIAL DE REALEZA R$ (520,80)R$ (0,00)

   (-) ASSESSORIA CONTABIL R$ (7.730,00)R$ (0,00)

   (-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (621,04)R$ (0,00)

   (-) DESPESAS DIVERSAS R$ (7.520,80)R$ (0,00)

 (-) DESPESAS OPERACIONAIS - FINANCEIRAS R$ (1.838,75)R$ (0,00)

  (-) JUROS E DESCONTOS R$ (1.838,75)R$ (0,00)

   (-) JUROS E COMISSOES BANCARIAS R$ (1.838,75)R$ (0,00)

 (-) DESPESAS OPERACIONAIS - TRIBUTARIAS R$ (14.520,43)R$ (0,00)

  (-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (14.461,28)R$ (0,00)

   (-) IOF R$ (4.515,57)R$ (0,00)

   (-) IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS R$ (9.945,71)R$ (0,00)

  (-) MULTAS R$ (59,15)R$ (0,00)

   (-) MULTAS FISCAIS R$ (59,15)R$ (0,00)

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,26R$ 0,00

  GANHOS COM APLICACAO FINANCEIRA R$ 0,26R$ 0,00

   RENDIMENTOS DE APLICACAO DE RENDA
FIXA R$ 0,26R$ 0,00

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 495.404,46R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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 FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA  Página:  2 
 Contabilidade  Demonstração dos Fluxos de Caixa  Data:  21/02/2024 
 Hora:  15:19:49 
 CNPJ: 34.831.047/0001-19 
 Consolidação: Empresa  Método: Indireto 
 NIRE nº 41209139858 de 11/09/2019 
  
 Conta  Descrição  12/2023  12/2022 
 1  OPERACIONAIS  486.956,16  658.598,11 
 1.001  Lucro/Prejuízo líquido do exercício  495.404,46  666.986,37 
 1.011  Tributos  11.484,36  11.484,36 
 1.025  Outros passivos  -19.932,66  -19.872,62 
 
 2  INVESTIMENTO  0,00  0,00 
 
 3  FINANCIAMENTO  -600.000,00  -150.000,00 
 3.005  Integralizações de capital  -600.000,00  -150.000,00 
 
 Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa  -113.043,84  508.598,11 
 
 Caixa e Equivalentes de Caixa 
 No início do Período  930.832,73  105.099,83 
 No final do Período  1.555.546,36  930.832,73 
  
 Variação  624.713,63  825.732,90 
 
 JOSE FRANCISCO DE GOIS  VALDIR ANTONIO PAVANELLO 
 SOCIO ADMINISTRADOR  TECNICO CONTABIL 
 CPF 032.570.199-71  CRC PR027665/O-2 
 VALDIR A PAVANELLO E CIA LTDA 
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 Contabilidade  Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados  Data:  21/02/2024 
 Hora:  15:19:20 
 CNPJ: 34.831.047/0001-19 
 Consolidação: Empresa 
 NIRE nº 41209139858 de 11/09/2019 
   
 12/2023  12/2022 
  
  
 Saldo inicial de lucros acumulados   655.675,77  16.493,01 
 Ajustes de exercícios anteriores   0,00  0,00 
 Saldo ajustado   655.675,77  16.493,01 
 Reversão de reservas   0,00  0,00 
 Lucro líquido do exercício  495.404,46  639.182,76 
 Destinação do lucro   590.000,00  0,00 
 Lucros incorporados ao capital social   50.000,00  0,00 
 Lucros distribuídos   540.000,00  0,00 
 Saldo final de lucros acumulados   561.080,23  655.675,77 
 Dividendos por ação do capital social   0,00  0,00 
 
 JOSE FRANCISCO DE GOIS  VALDIR ANTONIO PAVANELLO 
 SOCIO ADMINISTRADOR  TECNICO CONTABIL 
 CPF 032.570.199-71  CRC PR027665/O-2 
  VALDIR A PAVANELLO E CIA LTDA 



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.831.047/0001-19

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 7

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO (R$) LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2023 150.000,00 655.675,77 805.675,77
TRANSFERENCIA DE RESULTADO 450.000,00 (-)94.595,54 355.404,46
Saldo Final em 31.12.2023 600.000,00 561.080,23 1.161.080,23
Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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 Notas Explicativas Gerais 
 
 1.  NOTAS EXPLICATIVAS 
 . CONTEXTO OPERACIONAL 
 FAROL  14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, cadastrada no CNPJ sob o número 
 34.831.047/0001-19,  constituída  em 11/09/2019, tributada no ano de 2023 pelo LUCRO 
 PRESUMIDO, tendo como ramo de atividade: 
 • Agenciamento  de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 
 • Atividades de aerolevantamentos e aerofotogrametria; 
 • Atividades de apoio à educação; 
 • Atividades de apoio à gestão de saúde; 
 • Atividades de estudos geológicos; 
 • Atividades de ensino; 
 • Atividades   de   intermediação   e   agenciamento   de   serviços   e   negócios; 
 • Atividades paisagísticas; 
 • Atividades profissionais, científicas e técnicas; 
 • Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura; 
 • Atividades veterinárias; 
 • Consultoria,  assessoria  e  serviços  em  desenvolvimento  e  gestão  de cidades; 
 • Consultoria, assessoria e serviços em empresarial; 
 • Consultoria, assessoria e serviços em gestão ambiental; 
 • Consultoria,    assessoria    e    serviços    em    tecnologia   da   informação; 
 • Consultoria,   assessoria  e  serviços  em  tributação  e  administração  pública; 
 • Desenvolvimento experimental em todas as áreas das ciências; 
 • Elaboração   e  implantação  de  planejamento:  urbano,  rural,  meio  ambiente  e 
 ambiental, analise de solo: características e seus perfis; 
 • Elaboração    e    implantação    de   plano   de   gerenciamento   de   resíduos; 
 • Elaboração e implantação de plano de arborização; 
 • Elaboração e implantação de plano diretor; 
 • Elaboração  e  implantação  de  plano  diretor  de  tecnologia  da  informação/TI; 
 • Elaboração  e  implantação  de  plano  municipal  de  ação  e investimentos – PAI; 
 • Elaboração  e implantação de plano municipal de diretrizes e proposição de ações e 
 investimentos; 
 • Elaboração  e  implantação  de  plano  municipal  de:  saúde,  assistência social, 
 educação,  esporte,  cultura,  lazer,  turismo,  comércio, indústria, agropecuária e 
 planejamento; 
 • Elaboração   e   implantação   de   sistemas   de  informação  geográfica  –  SIG; 
 • Execução de obras em engenharia e arquitetura; 
 • Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
 • Pesquisa   e   desenvolvimento   experimental  em  ciências  físicas  e  naturais; 
 • Pesquisa   e   desenvolvimento   experimental   em  ciências  sociais  e  humanas; 
 • Operadores turísticos; 
 • Serviços  de  agronomia  e  de  consultoria  às  atividades agrícolas e pecuárias; 
 • Serviços de arquitetura; 
 • Serviços de cartografia; 
 • Serviços de engenharia; 
 • Serviços de geodésia; 
 • Serviços de geoprocessamento; 
 • Serviços de georreferenciamento; 
 • Serviços   de   organização   de   feiras,   congressos,   exposições   e  festas; 
 • Serviços  de  perícia  técnica  relacionados  à:  segurança do trabalho, imóveis e 
 ambiental; 
 • Serviços de planejamento urbanístico e territorial e gestão; 
 • Serviços de topografia; 
 • Serviços   especializados   em   desenvolvimento,   treinamento   e   qualificação 
 profissional e gerencial; 
 • Serviços especializados em turismo; 
 • Serviços técnicos de engenharia e arquitetura; 
 • Soluções em geotecnologias; 
 • Testes e análises técnicas; 
 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
 Com sede no município de Realeza, na Rua México, 2858, Centro, CEP 85.770-000. 
  
 2. POLÍTICA ADOTADA 
 As  demonstrações  contábeis  encerradas  em  31 de Dezembro de 2023 (comparativas), 
 aqui  compreendidos:  Balanço  Patrimonial,  Demonstração do Resultado, Demonstração 
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 das  Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), 
 foram  elaboradas  a  partir  das diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação 
 Comercial,  Lei  n.  10.406/2002  e  demais  legislações aplicáveis e aos Princípios 
 Contábeis.  O  resultado  é  apurado  de  acordo  com  o  regime de Competência, que 
 estabelece  que  as  receitas  e  despesas  devem  ser  incluídas  na  apuração  dos 
 resultados   dos  períodos  em  que  ocorrerem,  sempre  simultaneamente  quando  se 
 correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. 
 As  receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério “pro 
         ”  dia e calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos  
      descontados  ou  ainda as relacionadas às operações com o exterior, que são calculadas 
com      base no método linear. 
 As  principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em 
 conta  as  características  qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 
 1000: 
 Compreensibilidade,    Competência,   Relevância,   Materialidade,   Confiabilidade, 
 Primazia  da  Essência  sobre  a  Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e 
 Tempestividade,  estando  assim alinhadas com normas internacionais de contabilidade 
 emitidas  pelo International Accounting Standards Board (IASB) adequadas pelo Comitê 
 de   Pronunciamentos   Contábeis   (CPC)   e  aprovadas  pelo  Conselho  Federal  de 
 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 
  
 3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 
 As  demonstrações  contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da 
 empresa. 
 Assim  os  ativos,  os  passivos  e  os  resultados  apresentados  nas demonstrações 
 contábeis  mesmo quando contratados em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes 
 contábeis  vigentes  no  Brasil  e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de 
 câmbio  da  moeda  local.  Os  eventuais  ganhos e perdas resultantes do processo de 
 conversão  são  transferidos  para  o  resultado  do  período atendendo ao regime de 
 competência. 
  
 4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT) 
 Atendendo   ao   conteúdo   da  NBC  TG  1000,  editada  pelo  Conselho  Federal  de 
 Contabilidade  através  da  Resolução  1255/2009,  a administração da empresa, fez a 
 análise  sobre  a  recuperabilidade dos ativos submetidos a tal resolução levando em 
 conta  os principais indicadores de desvalorização, tais como: uma redução sensível, 
 além  do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo líquido é 
 maior  que  o  valor justo estimado; obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças 
 significativas  que  afetam  o  ativo;  informações  internas (empresa) que espelhem 
 desempenho  econômico  pior que o esperado. Após está análise à administração chegou 
 à  conclusão  de  que  todos  os  ativos se encontram a valor recuperável através da 
 Venda  ou  do  Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de Impairment 
 uma vez que não existia indicação relevante de não recuperabilidade. 
  
 5. AJUSTE A VALOR PRESENTE 
 O  Ajuste  a  Valor  Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um 
 fluxo  de  caixa,  o  qual se encontra determinado para as operações de longo prazo, 
 tanto  para  os  ativos  e  quanto para os passivos, foi realizado no reconhecimento 
 inicial  de cada operação de longo prazo em base exponencial pro rata, registrado em 
 conta  retificadora  para  que  os  ativos e passivos reflitam a realidade. Os juros 
 foram  sendo  reconhecidos como receitas ou despesas com o transcorrer do tempo como 
 receitas  ou  despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exercício através 
 do método da taxa efetiva de juros. 
  
 6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 A  empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações 
 contábeis  estão  em  conformidade com o NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e 
 Médias  Empresas,  expedida  pelo  Conselho  Federal  de  Contabilidade  através  da 
 Resolução   1.255/2009.   A  administração  da  empresa  também  procedeu  ao  exame 
 conceitual  e  concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim 
 encontra-se  apta  a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade 
 para Pequenas e Médias Empresas. 
  
 7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES. 
 As  provisões  quando  constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões 
 dos  assessores  jurídicos  ou  advogados,  levando em conta a natureza das ações, a 



 similaridade  com  processos  anteriores,  a  complexidade  e  o  posicionamento  de 
 Tribunais.  Assim, a administração considera que tais provisões são suficientes para 
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 atender  as  perdas  decorrentes  dos respectivos processos. Mesmo que algum passivo 
 esteja  sendo  discutido  judicialmente,  tal  obrigação,  é  mantida  até  o  ganho 
 definitivo quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição. 
  
 8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 
 O  resultado  foi  apurado  em  31  de Dezembro de 2023 (comparativamente) e está em 
 obediência  ao  regime de Competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e 
 apresentadas  em  conformidade  com  a  legislação  societária,  conforme  a  Lei n. 
 10.406/2002   e   demais   legislações   aplicáveis,  os  pronunciamentos  técnicos, 
 orientações  e  interpretações  emitidas  pelo  Comitê  de Pronunciamentos Contábeis 
 (CPC),  pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de 
 Contabilidade, especialmente NBC TG 1000. 
  
 9. ATIVOS CIRCULANTES 
 A  classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento 
 Técnico 
 PME  –  Pequenas  e  Médias  Empresas,  sendo classificados como circulantes quando: 
             )  espera  realizar  o  ativo,  ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo 
 operacional normal da entidade; 
 b)   o   ativo   for   mantido   essencialmente  com  a  finalidade  de  negociação; 
 c)  espera  realizar  o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações 
 contábeis; ou o ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME, item 4.5). 
  
 10. ATIVOS NÃO CIRCULANTES 
 A  classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento 
 Técnico  PME  – Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como não circulantes 
 todos  aqueles  fatos  contábeis  que  não se classificam como sendo circulantes. Os 
 itens  classificados  neste  grupo  foram  avaliados pela administração quanto a sua 
 recuperabilidade   e   foram   considerados  que  estão  registrados  pelos  valores 
 recuperáveis pela venda ou pelo uso. 
  
 11. IMOBILIZADO 
 Avaliado  inicialmente  ao  custo  histórico, sendo considerados como custo todos os 
 valores  necessários para que o imobilizado estivesse à disposição da administração. 
 As  alíquotas  de  depreciação  estão  fundamentadas  no  tempo  de  utilização  dos 
 referidos  bens  e  considerando  o  valor  residual  para fins de cálculo dentro do 
 método  linear,  tudo  em  conformidade  com  a  Resolução 1255/2009 que instituiu o 
 Pronunciamento Técnico PME – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 
  
 12. QUADRO SOCIETARIO 
 O   quadro  societario  e  composto  pelos  sócios:  JOSE  FRANCISCO  DE  GOIS,  CPF 
 032.570.199-71  com 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
 uma  totalmente  integralizadas,  possuindo  25%  da  sociedade; BRUNA LOUISE CAZALI 
 ZUTTION,  CPF  081.132.599-70  com 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 
 (um  real)  cada uma, totalmente integralizadas,  possuindo 25% da sociedade; MARCOS 
 ANTÔNIO  DA  SILVA, CPF 102.818.149-37 com 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de 
 R$  1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas,  possuindo 25% da sociedade, 
 TONY  DANIEL  DAMIANI, CPF 082.077.179-12 com 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas 
 de  R$  1,00  (um  real)  cada  uma,  totalmente  integralizadas,   possuindo 25% da 
 sociedade;  Conforme Alteração Contratual nº 20238262367 de 29/11/2023. 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 34.831.047/0001-19

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 8

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

NIRE 41209139858

CNPJ 34.831.047/0001-19

Número de Ordem 8

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município Realeza

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

11/09/2019

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

8406

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 8

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

8406

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024
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 DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
  
  
 REALEZA-PR, 10 DE MARÇO DE 2025 
  
  
 Declarante  :   FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA 
 CNPJ        :   34.831.047/0001-19 
 Período base:   2024 
  
  
  
  
  
  
 DECLARACAO   DA   ATIVIDADE   OPERACIONAL   E   DE   CONFORMIDADE  PARA  MICROENTIDADES. 
   
 NOTA Nº 01 - CONTEXTO OPERACIONAL DA ENTIDADE  
  A  empresa  supracitada,  tributada  no  ano de 2024 pelo Lucro Presumido com apuração 
 trimestral.  
   
 NOTA  Nº  02  -  PRÁTICAS  CONTÁBEIS ADOTADAS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 As  demonstrações  contábeis  encerradas  em 31 de Dezembro de 2023 e 31 de Dezembro de 
 2024  (comparativas), aqui compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado 
 (DR),  foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis estabelecidas na ITG 1000, ITG 
 2000,  dos  preceitos  da Legislação Comercial, Lei nº. 10.406/2002 e demais legislações 
 aplicáveis.  
   
 NOTA Nº 03 - POLÍTICAS CONTÁBEIS  
 O  resultado  foi  apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as 
 receitas  e  despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que 
 ocorrerem,  sempre  simultaneamente  quando  se  correlacionarem,  independentemente  de 
 recebimento ou pagamento. A escrituração contábil foi realizada com base nas disposições 
 contidas  na  ITG  1000  - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
   
 NOTA Nº 04 - CONTABILIDADE TERCEIRIZADA  
  Os  administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, 
 a  qual  se  encontra  perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando assim, 
 regulamentada  pelo  Conselho  Federal  de  Contabilidade no que tange a questão ética e 
 profissional  e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração 
 da  empresa,  declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os seus 
 termos e assim, as presentes demonstrações refletem e espelham a realidade da empresa em 
 todos  os  seus  termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para 
 contabilização  pela  administração  da  empresa,  respondendo  esta,  pela  veracidade, 
 integralidade  e  procedência.  A  administração encontra-se ciente de toda a legislação 
 aqui  aplicável,  especialmente  no tocante a Lei 11.101/2005 que informa o contribuinte 
 das  suas  responsabilidades quanto as documentações e procedimentos. A responsabilidade 
 profissional do contabilista, que referenda estas demonstrações contábeis, está limitada 
 aos  fatos  contábeis  efetivamente  notificados  pela  administração  da empresa a este 
 profissional.  
   
 NOTA Nº 05 - EVENTOS NÃO COBERTOS PELA ITG 1000  
 As  transações  ou  eventos  materiais  que  não  estavam  cobertos pela ITG 1000 foram 
 registrados   contabilmente   aplicando   os  procedimentos  descritos  na  ITG  2000  – 
 Escrituração  Contábil  e  ainda  subsidiariamente,  quando  assim  exigido  ou  para as 
 situações  não  previstas nas interpretações citadas anteriormente pela aplicação da NBC 
 TG 1000(R1) – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.  
   
 NOTA Nº 06 - ESTOQUES  
 Os  estoques  foram  registrados pelo custo de aquisição, transformação e outros custos 
 incorridos para trazê-los ao seu local em condição de consumo ou venda. Foram mensurados 
 e  registrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, onde para os 



 produtos  acabados, o valor realizável líquido corresponde ao valor estimado do preço de 
 venda  no  curso  normal  dos  negócios  menos  as  despesas  necessárias estimadas para 
 realização  da  venda. Os estoques de produtos em elaboração, o valor realizável líquido 
 corresponde  ao  valor  estimado do preço de venda no curso normal dos negócios menos os 
 custos  estimados  para o término da produção e as despesas necessárias estimadas para a 
 realização da venda, conforme determina a ITG 1000, item 17.  
   
  NOTA Nº 07 - IMOBILIZADO  



 
 Página:  4 
 O  Imobilizado  foi  mensurado  inicialmente  pelo seu custo, o qual corresponde ao seu 
 preço  de  aquisição, incluindo impostos de importação e tributos não recuperáveis, além 
 de  outros  gastos  incorridos  diretamente  atribuíveis  ao  esforço  de trazê-los para 
 condição  de  operação.  Os  descontos  e  abatimentos  sobre o valor de aquisição foram 
 deduzidos  do  custo  do  imobilizado,  tudo  em conformidade com a ITG 1000, item 18. A 
 depreciação  foi  alocada  ao  resultado do período de uso, de modo uniforme ao longo da 
 vida útil dos ativos através do método linear.  
   
 NOTA Nº 08 - RECUPERABILIDADE DE ATIVOS  
 Foi  realizada  a análise sobre a recuperabilidade (impairment) dos principais itens do 
 ativo  em especial os estoques e do imobilizado, onde todos os ativos foram considerados 
 recuperáveis   pela   venda  ou  pelo  uso.  A  análise  da  recuperabilidade  pautou-se 
 especialmente  nos  seguintes  quesitos:  declínio  significativo  no  valor de mercado, 
 obsolescência  e  quebra,  conforme  previsto  nos  Itens  nºs  20  e  21  da  ITG 1000. 
   
 NOTA Nº 09 - RECONHECIMENTO DAS RECEITAS  
 As   receitas   decorrentes  de  vendas  de  produtos,  mercadorias  e  serviços  foram 
 apresentadas  na  Demonstração  do  Resultado  pelos  valores  brutos e em seguida foram 
 apresentadas  as  deduções  dos  tributos,  bem  como  dos  abatimentos  e devoluções. O 
 reconhecimento  da  prestação de serviços foi feito na proporção dos serviços prestados. 
 Sempre   que  constatando  a  impossibilidade  de  receber  valores  de  clientes  foram 
 reconhecidas perdas através da melhor estimativa.  
   
 NOTA Nº 10 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
 Foram  elaboradas  as  seguintes  demonstrações contábeis de forma comparativa: Balanço 
 Patrimonial,  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício  e  Demostração  dos  Lucros ou 
 Prejuízos Acumulados. As demais demonstrações não foram apresentadas uma vez que não são 
 obrigatórias   conforme   a   NBC   TG   1002  do  Conselho  Federal  de  Contabilidade. 
   
 NOTA Nº 11 - CONTINGÊNCIAS PASSIVAS  
  A  empresa  declara  não  possuir contingências passivas no encerramento das referidas 
 demonstrações contábeis.   
   
 NOTA Nº 12 - DECLARAÇÃO EXPLÍCITA DE CONFORMIDADE COM A NBC TG 1002  
 A  empresa  declara explicitamente que as demonstrações contábeis estão em conformidade 
 com a NBC TG 1002.  
   
 NOTA Nº 13 - OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES  
 A  empresa  declara  que  não identificou quaisquer outras informações relevantes e que 
 pudessem  impactar  na  tomada  de  decisões  dos  usuários das demonstrações contábeis. 
  
  
 ATENCIOSAMENTE, 
  
  
 JOSE FRANCISCO DE GOIS 
 SOCIO ADMINISTRADOR 
  CPF: 032.570.199-71 



 
 FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA  Página:  1 
 Contabilidade  Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados  Data:  10/03/2025 
 Hora:  15:28:34 
 CNPJ: 34.831.047/0001-19 
 Consolidação: Empresa 
 NIRE nº 41209139858 de 11/09/2019 
   
 12/2024  12/2023 
  
  
 Saldo inicial de lucros acumulados   561.080,23  655.675,77 
 Ajustes de exercícios anteriores   0,00  0,00 
 Saldo ajustado   561.080,23  655.675,77 
 Reversão de reservas   0,00  0,00 
 Lucro líquido do exercício  844.540,59  495.404,46 
 Destinação do lucro   600.000,00  590.000,00 
 Lucros incorporados ao capital social   0,00  50.000,00 
 Lucros distribuídos   600.000,00  540.000,00 
 Saldo final de lucros acumulados   805.620,82  561.080,23 
 Dividendos por ação do capital social   0,00  0,00 
 
 JOSE FRANCISCO DE GOIS  VALDIR ANTONIO PAVANELLO 
 SOCIO ADMINISTRADOR  TECNICO CONTABIL 
 CPF 032.570.199-71  CRC PR027665/O-2 
  VALDIR A PAVANELLO E CIA LTDA 



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 34.831.047/0001-19

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 8

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO (R$) LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2024 600.000,00 561.080,23 1.161.080,23

TRANSFERENCIA DE RESULTADO 244.540,59 244.540,59

Saldo Final em 31.12.2024 600.000,00 805.620,82 1.405.620,82

Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.3.1 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
79.51.9D.C7.83.86.83.CA.CD.A1.50.17.45.E0.8E.32.2C.47.5F.9E-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 34.831.047/0001-19

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITAS BRUTA COM VENDAS R$ 1.377.024,50R$ 936.071,41

  RECEITAS COM VENDAS NO PAIS R$ 862.200,19R$ 682.879,06

   VENDA DE SERVICOS R$ 862.200,19R$ 682.879,06

  RECEITAS EMPREITADA GLOBAL R$ 514.824,31R$ 253.192,35

   OBRA 01 - PREFEITURA DE MAQUINHO R$ 514.824,31R$ 253.192,35

 (-) DEDUCOES DAS RECEITAS COM VENDAS R$ (174.056,31)R$ (144.188,76)

  (-) TRIBUTOS E CONTRIBUICOES S/ VENDAS R$ (174.056,31)R$ (144.188,76)

   (-) PIS S/ VENDAS R$ (8.950,65)R$ (6.084,45)

   (-) COFINS S/ VENDAS R$ (41.310,74)R$ (28.082,13)

   (-) ISS S/ VENDAS R$ (36.260,67)R$ (24.184,05)

   (-) IRPJ PRESUMIDO R$ (56.711,18)R$ (57.243,55)

   (-) CSSL PRESUMIDO R$ (30.823,07)R$ (28.594,58)

 (-) CUSTO DE OBRAS R$ (0,00)R$ (115.300,19)

  (-) OBRA 01 - PREFEITURA DE MARQUINHO R$ (0,00)R$ (115.300,19)

   (-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES R$ (0,00)R$ (22.117,13)

   (-) MATERIAL EMPREGADO R$ (0,00)R$ (69.262,96)

   (-) SALÁRIOS R$ (0,00)R$ (19.684,00)

   (-) AVISO PREVIO/INDENIZACOES R$ (0,00)R$ (4.236,10)

 (-) DESPESAS OPERACIONAIS - COMERCIAIS R$ (352.757,74)R$ (164.819,08)

  (-) DESPESAS TRABALHISTAS R$ (99.470,94)R$ (61.770,00)

   (-) PRO-LABORE R$ (67.776,00)R$ (61.770,00)

   (-) SALARIOS R$ (26.340,65)R$ (0,00)

   (-) FERIAS R$ (546,58)R$ (0,00)

   (-) 13§ SALARIO R$ (941,33)R$ (0,00)

   (-) AVISO PREVIO/INDENIZACOES
TRABALHISTAS R$ (3.866,38)R$ (0,00)

  (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (22.785,28)R$ (20.309,26)

   (-) INSS R$ (20.724,49)R$ (18.579,84)

   (-) FGTS R$ (2.060,79)R$ (1.729,42)

  (-) DESPESAS GERAIS COMERCIAIS R$ (230.501,52)R$ (82.739,82)

   (-) AGUA E ESGOTO R$ (2.541,00)R$ (0,00)

   (-) ENERGIA ELETRICA R$ (2.418,56)R$ (1.959,10)

   (-) TELEX/INTERNET R$ (3.947,85)R$ (1.298,00)

   (-) VIAGENS R$ (1.493,00)R$ (630,00)

   (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (22.891,72)R$ (0,00)

   (-) SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA
JURIDICA R$ (85.797,80)R$ (18.925,47)

   (-) DISPENDIOS COM ALIMENTACAO R$ (23.116,12)R$ (43.534,61)

   (-) TELEFONE R$ (3.710,42)R$ (0,00)

   (-) MENSALIDADE ASSOC COML E
EMPRESARIAL DE REALEZA R$ (2.200,70)R$ (520,80)

   (-) ASSESSORIA CONTABIL R$ (13.294,00)R$ (7.730,00)

   (-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (52.862,81)R$ (621,04)

   (-) DESPESAS DIVERSAS R$ (16.227,54)R$ (7.520,80)

 (-) DESPESAS OPERACIONAIS - FINANCEIRAS R$ (3.268,16)R$ (1.838,75)

  (-) JUROS E DESCONTOS R$ (3.268,16)R$ (1.838,75)

   (-) JUROS E COMISSOES BANCARIAS R$ (3.268,16)R$ (1.838,75)

 (-) DESPESAS OPERACIONAIS - TRIBUTARIAS R$ (2.401,70)R$ (14.520,43)

  (-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (2.320,68)R$ (14.461,28)

   (-) IOF R$ (2.061,03)R$ (4.515,57)

   (-) IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS R$ (259,65)R$ (9.945,71)

  (-) MULTAS R$ (81,02)R$ (59,15)

   (-) MULTAS FISCAIS R$ (81,02)R$ (59,15)

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00R$ 0,26

  GANHOS COM APLICACAO FINANCEIRA R$ 0,00R$ 0,26

   RENDIMENTOS DE APLICACAO DE RENDA
FIXA R$ 0,00R$ 0,26

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 844.540,59R$ 495.404,20

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
79.51.9D.C7.83.86.83.CA.CD.A1.50.17.45.E0.8E.32.2C.47.5F.9E-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 34.831.047/0001-19

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 1.680.291,20R$ 1.567.030,72

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.680.291,20R$ 1.567.030,72

  DISPONIBILIDADES R$ 1.680.291,20R$ 1.555.546,36

   CAIXA R$ 1.659.966,82R$ 1.374.132,20

    CAIXA GERAL R$ 1.659.966,82R$ 1.374.132,20

   BANCOS - CONTAS CORRENTES R$ 20.312,86R$ 181.402,64

    BANCO EVOLUA R$ 149,16R$ 13.908,75

    BANCO C6 S.A. R$ 107,37R$ 0,00

    BANCO SICOOB R$ 19.756,33R$ 42.789,56

    BANCO SICREDI R$ 300,00R$ 124.704,33

   APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 11,52R$ 11,52

    (-) BANCO EVOLUA 2 R$ (0,01)R$ (0,01)

    BANCO SICOOB R$ 11,53R$ 11,53

  DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO R$ 0,00R$ 11.484,36

   TRIBUTOS E CONTRIB.A
COMPENSAR/RECUPERAR

R$ 0,00R$ 11.484,36

    IRPJ A RECUPERAR R$ 0,00R$ 11.484,36

PASSIVO R$ 1.680.291,20R$ 1.567.030,72

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 274.670,38R$ 405.950,49

  EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 262.384,72R$ 386.017,83

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
BANCARIOS

R$ 262.384,72R$ 386.017,83

    SICREDI - C30434377 R$ 125.255,38R$ 203.541,00

    SICREDI - C20430213 R$ (4.703,03)R$ 44.679,31

    SICREDI C30430321 R$ 24.795,74R$ 48.505,10

    SICOOB 1529632 R$ 39.647,07R$ 89.292,42

    (-) EVOLUA R$ 77.389,56R$ (0,00)

  OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 7.324,71R$ 4.699,20

   (-) FOLHA DE PAGAMENTO DE
EMPREGADOS

R$ 2.136,45R$ (0,00)

    (-) SALARIOS A PAGAR R$ 2.136,45R$ (0,00)

   FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES R$ 5.026,72R$ 4.699,20

    PRO-LABORE A PAGAR R$ 5.026,72R$ 4.699,20

   (-) ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$ 161,54R$ (0,00)

    (-) FGTS A PAGAR R$ 161,54R$ (0,00)

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 4.960,95R$ 15.233,46

   IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 2.329,62R$ 1.642,85

    INSS RETIDO A RECOLHER R$ 2.329,62R$ 1.642,85

   IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE
RECEITAS

R$ 2.631,33R$ 13.590,61

    COFINS A PAGAR R$ 689,63R$ 3.010,13

    PIS A PAGAR R$ 149,42R$ 652,19

    IRPJ A PAGAR R$ 1.130,24R$ 7.907,43

    CSSL A PAGAR R$ 662,04R$ 2.020,86

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 1.405.620,82R$ 1.161.080,23

  CAPITAL R$ 600.000,00R$ 600.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 600.000,00R$ 600.000,00

    CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 600.000,00R$ 600.000,00

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 805.620,82R$ 561.080,23

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 805.620,82R$ 561.080,23

    LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 805.620,82R$ 561.080,23

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
79.51.9D.C7.83.86.83.CA.CD.A1.50.17.45.E0.8E.32.2C.47.5F.9E-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

34.831.047/0001-19

01/01/2024 a 31/12/2024

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

Versão: 10.3.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
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6

06/11/2024 a
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.831.047/0001-19 DUNS®: 89*****99
Razão Social: FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA
Nome Fantasia: FAROL 14
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/12/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/01/2026 Automática
FGTS 26/08/2025 Automática
Trabalhista Validade: 14/02/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/09/2025
Receita Municipal Validade: 17/10/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/08/2025 14:54 de
CPF: 032.XXX.XXX-71      Nome: JOSE FRANCISCO DE GOIS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.831.047/0001-19 DUNS®: 89*****99
Razão Social: FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA
Nome Fantasia: FAROL 14
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil PJ44138-1 10/01/2026
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná-CREA-PR

76997 14/02/2026

Emitido em: 18/08/2025 14:54 de
CPF: 032.XXX.XXX-71      Nome: JOSE FRANCISCO DE GOIS

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.831.047/0001-19 DUNS®: 89*****99
Razão Social: FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA
Nome Fantasia: FAROL 14
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 18/08/2025 14:54 de
CPF: 032.XXX.XXX-71      Nome: JOSE FRANCISCO DE GOIS

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.831.047/0001-19 DUNS®: 89*****99
Razão Social: FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA
Nome Fantasia: FAROL 14
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 18/08/2025 14:54 de
CPF: 032.XXX.XXX-71      Nome: JOSE FRANCISCO DE GOIS

11



 
RAZÃO SOCIAL: FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA 

CNPJ: 34.831.047/0001-19 
ENDEREÇO:  Rua Belém 3090, Centro. 

CIDADE: Realeza      UF: PR      CEP: 85.770-000 
FONE: (46)999251476 / 3543-3399 
E-MAIL: farol14consultoria@gmail.com 

 

Rua belém 3090, Centro – Realeza - PR  | (46) 9 9935-9775 | 3543-3399  e-mail: farol14consultoria@gmail.com 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2025 

 
 

Realeza-PR, 26 de agosto de 2025. 
 
À Comissão de Licitação 
Ref.: : PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025- Município de Rancho Alegre/Pr 
 
 
Prezados(as) Senhores(as), 
 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da empresa. 

Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social (2024). 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo LICITADOR, nos 

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 

demonstrações. 

 
COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

Tipo de índice Valores em reais Índice 
Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
1.680.291,20/274.670,38 6,11 

Liquidez corrente (LC) 
LC = AC / PC 

1.680.291,20/274.670,38 6,11 

Solvência Geral (SG) 
SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 

1.680.291,20/274.670,38 6,11 

 
AC - ativo circulante;   RLP - realizável a longo prazo;  
AP - ativo permanente;  ELP - exigível a longo prazo.  
PC – passivo circulante; 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
ANGELA MARCANTE PAVANELLO 

CRC 073881/O-7  
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HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL  

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA 

 

TOTAL DE EXPERIÊNCIA COMPROVADA: 3 ANOS, 10 MESES, 3 DIAS 

- PREFEITURA DE PEROLA DO OESTE - PR – 08/03/2021 A 10/01/2025; 

- PLANO DIRETOR DE LINDOESTE/PR - 01/06/2021 a 02/06/2024; 

- PLANO DIRETOR DE BARRACÃO/PR - 25/10/2021 a 25/10/2024; 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Atestado de capacidade técnica                                       Barracão, 14 de janeiro de 2025 

 

Para fins de comprovação, atesto que a empresa FAROL 14 CONSULTORIA EM 

PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 34.831.047/0001-19, manteve contrato com 

esta instituição como empresa especializada para prestação de serviços de elaboração da 

revisão do plano diretor do Município de Barracão, conforme especificação completa no 

edital, realizando assessoria, consultoria e prestação de serviços técnicos, orientação, 

treinamento, elaboração de relatórios, estudos e pareceres técnicos nas áreas da 

administração, engenharia, arquitetura, urbanismo, ambiental e áreas afins, além de 

promover oficinas, palestras e audiências públicas. 

 

Contrato: 225/2021 

Início dos serviços: 25/10/2021 

Conclusão dos serviços: 25/10/2024 

 

Declaro que todos os serviços foram desempenhados de acordo com as normas e 

exigências dos órgãos federais e com a excelência exigida por esta municipalidade, 

comprovando a capacidade técnica para os referidos trabalhos através de equipe técnica 

multidisciplinar de acordo com a complexidade exigida. 

 

 

 

 

____________________ 

Ricardo Wiese Teixeira 

Engenheiro Civil 

CPF: 075.946.419-73 

CREA SC-1259370/D 

Assinado digitalmente 
por RICARDO WIESE 
TEIXEIRA:
07594641973
Data: 2025-01-14 10:
52:47

RICARDO 
WIESE 

TEIXEIRA:
07594641973
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D’OESTE 
 

           PÉROLA D’OESTE       -       ESTADO DO PARANÁ 
                 Rua Presidente Costa e Silva, 290 - Fone: (46) 3556 1223 

 

 

Atestado de Capacidade Técnica/Experiência Técnica 
 

 
O MUNICIPIO DE PÉROLA D’OESTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 

Rua Presidente Costa e Silva, nº 290, na cidade de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.924.290/0001-69, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr. EDSOM LUIZ BAGETTI,  atesta para os devidos fiz que a empresa FAROL 

14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, CNPJ 34.831.047/0001-19, manteve e 

mantem contrato com e prestou/está prestando serviços de assessoria, consultoria e 

prestação de serviços técnicos, orientação, treinamento, elaboração de relatórios, 

estudos e pareceres técnicos nas áreas da administração, engenharia, arquitetura, 

urbanismo, ambiental e áreas afins, elaboração de projeto e serviços da área da 

administração, engenharia, arquitetura, urbanismo, ambiental e áreas, prestação de 

serviços na execução de oficinas aos usuários dos programas habitacionais do 

município, e oficinas, palestras, audiências e conferências para o setores de educação, 

assistência social, meio ambiente, agricultura, entre outras, conforme necessidade desta 

municipalidade.  

Estes serviços foram/são prestados a partir dos seguintes contratos e suas 

vigências: 

 Contrato 14/2021 – vigente entre 08/03/2021 a 07/03/2023;  

 Contrato 81/2021 – vigente de 22/09/2021 até o momento;  

 Contrato 83/2022 – vigente de 21/06/2022 até o momento;  

 Contrato 124/204 – vigente de 07/08/2024 até o momento;  

Declaramos que até o momento todos os serviços foram desempenhados de 

acordo com as normas e exigências dos órgãos nacionais e com a excelência exigida por 

esta municipalidade, se mostrando com capacidade técnica para os referidos trabalhos, 

apresentando-se equipe técnica multidisciplinar de acordo com a complexidade exigida 

de acordo com a solicitação. 

Sem mais para o momento. 

 
 Perola d’Oeste – Pr, 09 de janeiro de 2025. 

 

 

 

EDSOM LUIZ BAGETTI 

Prefeito Municipal 

EDSOM LUIZ 
BAGETTI:629393
60944

Assinado de forma digital 
por EDSOM LUIZ 
BAGETTI:62939360944 
Dados: 2025.01.10 09:35:58 
-03'00'



Município de Lindoeste 
E-mail: planejamento@lindoeste.pr.gov.br 

AV. Marechal Rondon, s/n – Telefax (45) 3237-8000 

CEP 85826-000      -   LINDOESTE   -        PARANÁ 

           CNPJ                                                             80.881.915/0001-92 

 
 

Atestado de Capacidade Técnica/Experiência Técnica 
 
O MUNICIPIO DE LINDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 

Avenida Marechal Rondon, s/n - centro, na cidade de Lindoeste, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 80.881.915/0001-92, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. SILVIO DE SOUZA,  atesta para os devidos fiz que a empresa 

FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, CNPJ 34.831.047/0001-19, 

manteve contrato com esta instituição, como empresa especializada para prestação 

de serviços de elaboração da revisão do plano diretor do município de Lindoeste, 

conforme especificação completa no edital, realizando assessoria, consultoria e 

prestação de serviços técnicos, orientação, treinamento, elaboração de relatórios, 

estudos e pareceres técnicos nas áreas da administração, engenharia, arquitetura, 

urbanismo, ambiental e áreas afins, e oficinas, palestras, audiências e Conferência 

Municipal da Cidade, conforme necessidade desta municipalidade.  

Estes serviços foram/são prestados a partir dos seguintes contratos e suas 

vigências: 

✓ Contrato 25/2021 – vigente entre 01/06/2021 a 02/06/2024;  

Declaramos que até o momento todos os serviços foram desempenhados 

de acordo com as normas e exigências dos órgãos nacionais e com a excelência 

exigida por esta municipalidade, se mostrando com capacidade técnica para os 

referidos trabalhos, apresentando-se equipe técnica multidisciplinar de acordo com 

a complexidade exigida de acordo com a solicitação. 

Sem mais para o momento. 

 
 Lindoeste – Pr, 09 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

SILVIO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

SILVIO DE 
SOUZA:913358
17972

Assinado de forma digital 
por SILVIO DE 
SOUZA:91335817972 
Dados: 2025.01.10 
11:22:24 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 

 

 

 

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br 

 Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná 

 

 

DECLARAÇÃO/ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar, que à empresa FAROL 

14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, empresa privada, devidamente inscrita no 

CNPJ sob n° 34.831.047/0001-19, estabelecida na Rua Belém, n° 3090 - Edifício 

Nilson Schlemmer, sala 310, 3° Andar, Bairro Centro, Realeza, Paraná, CEP: 85770-

000, com inscrição no CREA-PR n° 76997, iniciou-se na data de  27 de setembro de 

2024 e concluiu na data de 20 de fevereiro de 2025 para o MUNICIPIO DE 

JURANDA, CNPJ sob n° 78.196.755/0001-09 estabelecido na Praça Henrique 

Szafermann, n° 136, Centro, Juranda, Paraná, CEP: 87355-000 o serviço de 

ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL PARA A 

GESTÃO DE RESÍDUOS SOLÍDOS URBANOS – PMEARSU, referente ao Pregão 

Presencial n° 14/2024, Processo Administrativo 162/2024, e conforme ART n° 

1720250904245, executando os seguintes serviços: 

• Aná lise, Assessoriá, Coletá de dádos, Conduçá o de serviço te cnico, 

Consultoriá, Coordenáçá o, Desenvolvimento, Detálhámento, Estudo de 

viábilidáde te cnico-econo mico, Láudo, Pesquisá, Plánejámento, Produçá o 

te cnicá e especiálizádá • de ádequáçá o ámbientál - 1 unidáde; 

• Aná lise, Assessoriá, Coletá de dádos, Conduçá o de serviço te cnico, 

Consultoriá, Coordenáçá o, Desenvolvimento, Detálhámento, Estudo de 

viábilidáde te cnico-econo mico, Execuçá o de serviço te cnico, Láudo, Pesquisá, 

Plánejámento, Produçá o te cnicá e especiálizádá • de educáçá o ámbientál - 1 

unidáde; 

• Aná lise, Assessoriá, Coletá de dádos, Conduçá o de serviço te cnico, 

Consultoriá, Coordenáçá o, Desenvolvimento, Detálhámento, Estudo de 

viábilidáde te cnico-econo mico, Execuçá o de serviço te cnico, Láudo, Pesquisá, 

Plánejámento, Produçá o te cnicá e especiálizádá • de estudos ámbientáis - 1 

unidáde; 

• Aná lise, Assessoriá, Coletá de dádos, Conduçá o de serviço te cnico, 

Consultoriá, Coordenáçá o, Desenvolvimento, Detálhámento, Estudo de 

viábilidáde te cnico-econo mico, Execuçá o de serviço te cnico, Láudo, Pesquisá, 

Plánejámento, Produçá o te cnicá e especiálizádá • de impácto ámbientál - 1 

unidáde; 

• Aná lise, Assessoriá, Coletá de dádos, Conduçá o de serviço te cnico, 

Consultoriá, Coordenáçá o, Desenvolvimento, Detálhámento, Estudo de 

viábilidáde te cnico-econo mico, Execuçá o de serviço te cnico, Láudo, Pesquisá, 

http://www.juranda.pr.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 

 

 

 

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br 

 Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná 

 

 

Plánejámento, Produçá o te cnicá e especiálizádá • de modelágem ámbientál - 

1 unidáde; 

• Aná lise, Assessoriá, Coletá de dádos, Conduçá o de serviço te cnico, 

Consultoriá, Coordenáçá o, Desenvolvimento, Detálhámento, Estudo de 

viábilidáde ámbientál, Estudo de viábilidáde te cnico-econo mico, Execuçá o de 

serviço te cnico, Láudo, Pesquisá, Plánejámento, Produçá o te cnicá e 

especiálizádá • de plánejámento ámbientál - 1 unidáde; 

• Aná lise, Assessoriá, Coletá de dádos, Conduçá o de serviço te cnico, 

Consultoriá, Coordenáçá o, Desenvolvimento, Detálhámento, Estudo de 

viábilidáde te cnico-econo mico, Execuçá o de serviço te cnico, Láudo, Pesquisá, 

Plánejámento, Produçá o te cnicá e especiálizádá • de viábilidáde ámbientál - 

1 unidáde. 

• Eláboráçá o e áprováçá o do Pláno Municipál de Educáçá o Ambientál Párá 

Gestá o de Resí duos so lidos urbános - PMEARSU. 

Os serviços foram executados no município de Juranda com coordenadas -

24,421888 x      -52,843715, Juranda-PR. 

A empresa executou de forma satisfatória os serviços contratados, 

atendendo a todas as especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos pelos 

projetos e normas vigentes. 

Não existem fatos que desabonem sua idoneidade. 

Juranda, PR. 25 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Raul Deringer Junior 
Secretário de Administração  

Portaria 001/2025 
 

 Antônio Marcelo da Silva e Silveira 
Engenheiro Civil 

             CREA 14.206/D-PR 

   

 

RAUL DERINGER 
JUNIOR:988383
69887

Assinado de forma digital 
por RAUL DERINGER 
JUNIOR:98838369887 
Dados: 2025.08.27 
13:23:08 -03'00'

ANTONIO MARCELO 
DA SILVA E 
SILVEIRA:3896578090
0

Assinado de forma digital por 
ANTONIO MARCELO DA SILVA 
E SILVEIRA:38965780900 
Dados: 2025.08.27 13:23:36 
-03'00'
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
JURIDICA

Nº 0000001038185

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Validade: 14/07/2025 - 10/01/2026

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s)
atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Razão Social: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA
Data do Ato Constitutivo: 
Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 26/04/2021
Data de Registro: 22/10/2019
Registro  CAU : PJ44138-1
CNPJ: 34.831.047/0001-19
Objeto Social: O objeto social será:

Serviços de arquitetura;
Serviços de engenharia;
Serviços de cartografia, topografia e geodesia;
Atividades de estudos geológicos;
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura;
Testes e análises técnicas;
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas;
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais;
Pesquisas de mercado e de opinião pública;
Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias;
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios;
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas;
Atividades profissionais, científicas e técnicas;
Atividades veterinárias;
Operadores turísticos;
Atividades paisagísticas;
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
Atividades de apoio à educação;
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
Atividades de ensino;
Atividades de apoio à gestão de saúde;
Produção teatral;
Produção musical;
Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares;
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas aéreas
de proteção ambiental;
Produção e promoção de eventos esportivos.

Atividades econômicas: 

- SERVIÇOS DE ARQUITETURA

Capital social: R$ 80.000,00
Última atualização do capital: 09/09/2019

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nome: Rodrigo Maschio de Freitas
Título: 
Arquiteto(a) e Urbanista
Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho (Especialização)
Início do Contrato: 11/09/2019

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: 22A3B6
Impresso em: 18/08/2025 às 14:42:22 por: FAROL 14, ip: 172.69.11.205
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
JURIDICA

Nº 0000001038185

Número do RRT: 8838068
Tipo de Vínculo: 
Designação: 

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos
- Válida em todo o território nacional.

Certidão nº 1038185/2025

Expedida em  14/07/2025, REALEZA/PR, CAU/PR

Chave de Impressão: 22A3B6

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: 22A3B6
Impresso em: 18/08/2025 às 14:42:22 por: FAROL 14, ip: 172.69.11.205



Razão social: 
FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

CNPJ: 
34.831.047/0001-19

Endereço: 
RUA MÉXICO, 2858, CENTRO

CEP: 
85770-000

Cidade: 
REALEZA-PR

Num. Registro: 
76997

Capital Social: 
R$ 200.000,00

Objetivo Social:
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; Atividades de aerolevantamentos e aerofotogrametria; Atividades 
de apoio à educação; Atividades de apoio à gestão de saúde; Atividades de estudos geológicos; Atividades de ensino; Atividades de intermediação 
e agenciamento de serviços e negócios; Atividades paisagísticas; Atividades profissionais, científicas e técnicas; Atividades técnicas relacionadas à 
engenharia e arquitetura; Atividades veterinárias; Consultoria, assessoria e serviços em desenvolvimento e gestão de cidades; Consultoria, 
assessoria e serviços em empresarial; Consultoria, assessoria e serviços em gestão ambiental; Consultoria, assessoria e serviços em tecnologia 
da informação; Consultoria, assessoria e serviços em tributação e administração pública; Desenvolvimento experimental em todas as áreas das 
ciências; Elaboração e implantação de planejamento: urbano, rural, meio ambiente e ambiental, analise de solo: características e seus perfis; 
Elaboração e implantação de plano de gerenciamento de resíduos; Elaboração e implantação de plano de arborização; Elaboração e implantação 
de plano diretor; Elaboração e implantação de plano diretor de tecnologia da informação/TI; Elaboração e implantação de plano municipal de ação 
e investimentos – PAI; Elaboração e implantação de plano municipal de diretrizes e proposição de ações e investimentos; Elaboração e 
implantação de plano municipal de: saúde, assistência social, educação, esporte, cultura, lazer, turismo, comércio, indústria, agropecuária e 
planejamento; Elaboração e implantação de sistemas de informação geográfica – SIG; Execução de obras em engenharia e arquitetura; Pesquisas 
de mercado e de opinião pública; Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; Pesquisa e desenvolvimento 
experimental em ciências sociais e humanas; Operadores turísticos; Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 
Serviços de arquitetura; Serviços de cartografia; Serviços de engenharia; Serviços de geodésia; Serviços de geoprocessamento; Serviços de 
georreferenciamento; Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; Serviços de perícia técnica relacionados à: segurança 
do trabalho, imóveis e ambiental; Serviços de planejamento urbanístico e territorial e gestão; Serviços de topografia; Serviços especializados em 
desenvolvimento, treinamento e qualificação profissional e gerencial; Serviços especializados em turismo; Serviços técnicos de engenharia e 
arquitetura; Soluções em geotecnologias; Testes e análises técnicas; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Restrição de atividade:
Atividades da empresa estão circunscritas às atribuições do profissional responsável técnico.

Data do Registro: 
02/12/2021

Nº da Alteração Contratual: 
4

Data da última alteração: 
15/02/2023

Certidão nº: 95314/2025 Validade: 14/02/2026

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 34.831.047/0001-19

NOME CIVIL: JOSE FRANCISCO DE GOIS

Carteira: PR-199212/D          - Data de expedição: 08/11/2021

Desde 02/12/2021 - Carga horária: 4h

Situação: Ativo

TÍTULO: GEOGRAFO - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 85.138/1980 - Art. 3º

TÍTULO: GEOGRAFO - Situação: Regular

Lei Federal N.º 6.664/1979 - Art. 3º

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Encontra-se quite com o exercício 2025
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.
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NOME CIVIL: MARCOS ANTONIO DA SILVA

Carteira: PR-206395/D          - Data de expedição: 26/08/2022

Desde 16/09/2022 - Carga horária: 4h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7º da Lei nº 5.194/1966 nos campos da
atuação do artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933 e do art. 7º da Res. nº 218/1973 do Confea.

Anotações:
1. Anotado em 19/02/2025, o curso de Pós-Graduação Lato Sensu: Engenharia de saneamento básico e ambiental, ministrado pela Universidade 
Paulista, no período de 14/04/2023 a 10/11/2024.

NOME CIVIL: TONY DANIEL DAMIANI

Carteira: PR-184546/D          - Data de expedição: 06/02/2020

Desde 20/03/2023 - Carga horária: 4h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do Artigo 7º da Lei nº 5.194/1966 nos campos da atuação do Artigo 28º do Decreto nº 
23.569/1933 e do Artigo 7º da Resolução nº 218/1973 do Confea.

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 237205/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 18/08/2025 14:33:10

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
JURIDICA

Nº 0000001038185

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Validade: 14/07/2025 - 10/01/2026

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s)
atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Razão Social: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA
Data do Ato Constitutivo: 
Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 26/04/2021
Data de Registro: 22/10/2019
Registro  CAU : PJ44138-1
CNPJ: 34.831.047/0001-19
Objeto Social: O objeto social será:

Serviços de arquitetura;
Serviços de engenharia;
Serviços de cartografia, topografia e geodesia;
Atividades de estudos geológicos;
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura;
Testes e análises técnicas;
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas;
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais;
Pesquisas de mercado e de opinião pública;
Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias;
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios;
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas;
Atividades profissionais, científicas e técnicas;
Atividades veterinárias;
Operadores turísticos;
Atividades paisagísticas;
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
Atividades de apoio à educação;
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
Atividades de ensino;
Atividades de apoio à gestão de saúde;
Produção teatral;
Produção musical;
Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares;
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas aéreas
de proteção ambiental;
Produção e promoção de eventos esportivos.

Atividades econômicas: 

- SERVIÇOS DE ARQUITETURA

Capital social: R$ 80.000,00
Última atualização do capital: 09/09/2019

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nome: Rodrigo Maschio de Freitas
Título: 
Arquiteto(a) e Urbanista
Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho (Especialização)
Início do Contrato: 11/09/2019

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: 22A3B6
Impresso em: 18/08/2025 às 14:42:22 por: FAROL 14, ip: 172.69.11.205
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
JURIDICA

Nº 0000001038185

Número do RRT: 8838068
Tipo de Vínculo: 
Designação: 

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos
- Válida em todo o território nacional.

Certidão nº 1038185/2025

Expedida em  14/07/2025, REALEZA/PR, CAU/PR

Chave de Impressão: 22A3B6

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: 22A3B6
Impresso em: 18/08/2025 às 14:42:22 por: FAROL 14, ip: 172.69.11.205



Razão social: 
FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

CNPJ: 
34.831.047/0001-19

Endereço: 
RUA MÉXICO, 2858, CENTRO

CEP: 
85770-000

Cidade: 
REALEZA-PR

Num. Registro: 
76997

Capital Social: 
R$ 200.000,00

Objetivo Social:
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; Atividades de aerolevantamentos e aerofotogrametria; Atividades 
de apoio à educação; Atividades de apoio à gestão de saúde; Atividades de estudos geológicos; Atividades de ensino; Atividades de intermediação 
e agenciamento de serviços e negócios; Atividades paisagísticas; Atividades profissionais, científicas e técnicas; Atividades técnicas relacionadas à 
engenharia e arquitetura; Atividades veterinárias; Consultoria, assessoria e serviços em desenvolvimento e gestão de cidades; Consultoria, 
assessoria e serviços em empresarial; Consultoria, assessoria e serviços em gestão ambiental; Consultoria, assessoria e serviços em tecnologia 
da informação; Consultoria, assessoria e serviços em tributação e administração pública; Desenvolvimento experimental em todas as áreas das 
ciências; Elaboração e implantação de planejamento: urbano, rural, meio ambiente e ambiental, analise de solo: características e seus perfis; 
Elaboração e implantação de plano de gerenciamento de resíduos; Elaboração e implantação de plano de arborização; Elaboração e implantação 
de plano diretor; Elaboração e implantação de plano diretor de tecnologia da informação/TI; Elaboração e implantação de plano municipal de ação 
e investimentos – PAI; Elaboração e implantação de plano municipal de diretrizes e proposição de ações e investimentos; Elaboração e 
implantação de plano municipal de: saúde, assistência social, educação, esporte, cultura, lazer, turismo, comércio, indústria, agropecuária e 
planejamento; Elaboração e implantação de sistemas de informação geográfica – SIG; Execução de obras em engenharia e arquitetura; Pesquisas 
de mercado e de opinião pública; Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; Pesquisa e desenvolvimento 
experimental em ciências sociais e humanas; Operadores turísticos; Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 
Serviços de arquitetura; Serviços de cartografia; Serviços de engenharia; Serviços de geodésia; Serviços de geoprocessamento; Serviços de 
georreferenciamento; Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; Serviços de perícia técnica relacionados à: segurança 
do trabalho, imóveis e ambiental; Serviços de planejamento urbanístico e territorial e gestão; Serviços de topografia; Serviços especializados em 
desenvolvimento, treinamento e qualificação profissional e gerencial; Serviços especializados em turismo; Serviços técnicos de engenharia e 
arquitetura; Soluções em geotecnologias; Testes e análises técnicas; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Restrição de atividade:
Atividades da empresa estão circunscritas às atribuições do profissional responsável técnico.

Data do Registro: 
02/12/2021

Nº da Alteração Contratual: 
4

Data da última alteração: 
15/02/2023

Certidão nº: 95314/2025 Validade: 14/02/2026

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 34.831.047/0001-19

NOME CIVIL: JOSE FRANCISCO DE GOIS

Carteira: PR-199212/D          - Data de expedição: 08/11/2021

Desde 02/12/2021 - Carga horária: 4h

Situação: Ativo

TÍTULO: GEOGRAFO - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 85.138/1980 - Art. 3º

TÍTULO: GEOGRAFO - Situação: Regular

Lei Federal N.º 6.664/1979 - Art. 3º

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Encontra-se quite com o exercício 2025
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Página 1 de 2

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos



NOME CIVIL: MARCOS ANTONIO DA SILVA

Carteira: PR-206395/D          - Data de expedição: 26/08/2022

Desde 16/09/2022 - Carga horária: 4h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7º da Lei nº 5.194/1966 nos campos da
atuação do artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933 e do art. 7º da Res. nº 218/1973 do Confea.

Anotações:
1. Anotado em 19/02/2025, o curso de Pós-Graduação Lato Sensu: Engenharia de saneamento básico e ambiental, ministrado pela Universidade 
Paulista, no período de 14/04/2023 a 10/11/2024.

NOME CIVIL: TONY DANIEL DAMIANI

Carteira: PR-184546/D          - Data de expedição: 06/02/2020

Desde 20/03/2023 - Carga horária: 4h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do Artigo 7º da Lei nº 5.194/1966 nos campos da atuação do Artigo 28º do Decreto nº 
23.569/1933 e do Artigo 7º da Resolução nº 218/1973 do Confea.

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 237205/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 18/08/2025 14:33:10

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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